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SOBRESTAMENTO DA MATERIA.

Por forca do artigo 62-A, §§1° e 2° do Regimento Interno do CAREF,
aprovado pela Portaria MF n°® 256, de 22/06/2009, a matéria objeto de
recurso extraordinario ao STF e por ele sobrestada também devera observar a
mesma tramitacdo no CARF até que julgada definitivamente.

O sobrestamento ndo prejudica a regular tramitagdo do processo em relacao
as demais questdes e matérias nele em discussao, mesmo porque apos a
decisdo definitiva do STF ndo restard aos conselheiros do CARF outra
decisdo que ndo seja a reprodugdao do julgamento pela nossa Corte Maior.
Assim, o Processo Administrativo Fiscal se tornard definitivo em relagdo a
matéria sobrestada.

DECADENCIA.

O Supremo Tribunal Federal, através da Sumula Vinculante n° 08, declarou
inconstitucionais os artigos 45 e 46 da Lei n® 8.212, de 24/07/91. Tratando-se
de tributo sujeito ao lancamento por homologacdo, que ¢ o caso das
contribui¢cdes previdencidrias, devem ser observadas as regras do Codigo
Tributario Nacional - CTN. Assim, comprovado nos autos o pagamento
parcial, aplica-se o artigo 150, §4°; caso contrario, aplica-se o disposto no
artigo 173, 1. No caso de autuagdo pelo descumprimento de obrigagdo
acessoria, a constitui¢do do crédito ¢ de oficio e a regra aplicavel ¢ a contida
no artigo 173, L.

SERVICOS PRESTADOS POR INTERMEDIO DE COOPERATIVAS DE
TRABALHO. INCIDENCIA DE CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA.

A partir de 03/2000, ¢ devida por parte da empresa tomadora (contratante) a
contribuicao de 15% (quinze por cento) sobre o valor bruto da nota fiscal ou
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 SOBRESTAMENTO DA MATÉRIA.
 Por força do artigo 62-A, §§1° e 2° do Regimento Interno do CARF, aprovado pela Portaria MF n° 256, de 22/06/2009, a matéria objeto de recurso extraordinário ao STF e por ele sobrestada também deverá observar a mesma tramitação no CARF até que julgada definitivamente.
 O sobrestamento não prejudica a regular tramitação do processo em relação às demais questões e matérias nele em discussão, mesmo porque após a decisão definitiva do STF não restará aos conselheiros do CARF outra decisão que não seja a reprodução do julgamento pela nossa Corte Maior. Assim, o Processo Administrativo Fiscal se tornará definitivo em relação à matéria sobrestada.
 DECADÊNCIA.
 O Supremo Tribunal Federal, através da Súmula Vinculante n° 08, declarou inconstitucionais os artigos 45 e 46 da Lei n° 8.212, de 24/07/91. Tratando-se de tributo sujeito ao lançamento por homologação, que é o caso das contribuições previdenciárias, devem ser observadas as regras do Código Tributário Nacional - CTN. Assim, comprovado nos autos o pagamento parcial, aplica-se o artigo 150, §4°; caso contrário, aplica-se o disposto no artigo 173, I. No caso de autuação pelo descumprimento de obrigação acessória, a constituição do crédito é de ofício e a regra aplicável é a contida no artigo 173, I.
 SERVIÇOS PRESTADOS POR INTERMÉDIO DE COOPERATIVAS DE TRABALHO. INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.
 A partir de 03/2000, é devida por parte da empresa tomadora (contratante) a contribuição de 15% (quinze por cento) sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de serviços, relativamente a serviços que lhe são prestados por cooperados por intermédio de cooperativas de trabalho.
 BASE DE CÁLCULO.
 Nos casos de prestação de serviços por cooperados por intermédio de cooperativa de trabalho, a apuração da base de cálculo para incidência da contribuição da empresa só deve ser aferida pela aplicação de percentuais estabelecidos nas normativas se não for possível distinguir o que seria mão de obra e o que seriam materiais e outras despesas. Havendo a possibilidade de verificação do valor da efetiva mão de obra empregada na prestação do serviço, não há que se falar em aplicação de percentuais sobre o valor da fatura para apuração da base de cálculo.
 GFIP. OMISSÕES. INCORREÇÕES. INFRAÇÃO. PENALIDADE MENOS SEVERA. RETROATIVIDADE BENIGNA. PRINCÍPIO DA ESPECIALIDADE.
 Em cumprimento ao artigo 106, inciso II, alínea �c� do CTN, aplica-se a penalidade menos severa modificada posteriormente ao momento da infração. A norma especial prevalece sobre a geral: o artigo 32-A da Lei n° 8.212/1991 traz regra aplicável especificamente à GFIP, portanto deve prevalecer sobre as regras no artigo 44 da Lei n° 9.430/1996 que se aplicam a todas as demais declarações a que estão obrigados os contribuintes e responsáveis tributários.
 INCONSTITUCIONALIDADE.
 É vedado ao Conselho Administrativo de Recursos Fiscais afastar dispositivo de lei vigente sob fundamento de inconstitucionalidade.
 Recurso Voluntário Provido em Parte.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento parcial para adequação da multa ao artigo 32-A da Lei n° 8.212/91, caso mais benéfica.
 
 Julio Cesar Vieira Gomes � Presidente e Relator. 
 Participaram do presente julgamento os conselheiros: Julio Cesar Vieira Gomes, Ana Maria Bandeira, Lourenço Ferreira do Prado, Ronaldo de Lima Macedo, Thiago Taborda Simões e Nereu Miguel Ribeiro Domingues.
 
  Trata-se de recurso voluntário interposto contra decisão de primeira instância que julgou procedente a autuação fiscal realizada em 09/09/2008. Foram omitidas da GFIP as contribuições previdenciárias sobre serviços contratados por intermédio de cooperativa de trabalho. Vê-se que essa autuação constitui crédito sobre as mesmas parcelas do processo principal nº 11020.005876/2008-96 apenas se diferencia por se referirem à obrigação acessória de declará-los. Assim, nesse relatório serão considerados elementos de ambos os processos e somente haverá diferenciação quando necessária. Seguem transcrições de trechos do relatório fiscal:
4 - Constituem Fatos Geradores das contribuições lançadas:
4.1 - Os fatos geradores das contribuições lançadas no presente crédito previdenciário foram apurados com base nas faturas de cooperativas de trabalho, na área médica, pela Unimed Nordeste RS.
4.2 � As faturas, acima citadas, foram lançadas em sua contabilidade, na conta n° 1.1.3.01.00005 � Associados Conta Unimed.
4.3 � Conforme os Contratos de Assistência Médica de ifs 424.968/99-2 e 430.851/00-4 e Termo de Adesão 4617 e 4616, no Capítulo Quinto, Cláusula Vigésima Sexta, letra "b", de ambos contratos, define os Atos Cooperativos Principais - ACP, como a remuneração dos serviços médicos.
4.4 - As bases de cálculo encontram-se demonstradas no "DAD - Discriminativo Analítico de Débito", e no "RL - Relatório de Lançamentos", anexos ao Auto de Infração, contendo informações por tipo de levantamento e por competência.
5 � Foi criado o "Código de Levantamento" para os lançamentos do crédito previdenciário:
COO - Cooperativa de Trabalho Médico � não declarado em GFIP.
...
7 - A alíquota aplicada foi de 15% sobre o valor referente ao ACP- Ato Cooperativo Principal, constante em campo próprio da fatura emitida pela Unimed.
Segue transcrição da ementa e trechos dos acórdãos:
AÇÃO JUDICIAL. ÔNUS DA PROVA. A impugnante não se desincumbiu do ônus que lhe cabia, relativo à comprovação da abrangência da ação judicial e seus efeitos no presente processo, uma vez que não foi anexada cópia da petição inicial, conforme determina a legislação que trata da matéria. 2. CONSTITUCIONALIDADE. É vedada à Administração Pública a apreciação de matéria relativa à constitucionalidade e à legalidade das leis. 3. NULIDADE. CERCEAMENTO DE DEFESA. Não configurado o cerceamento do direito de defesa, uma vez que a autuação e os discriminativos que a compõem contém todos os requisitos para sua validade. 4. NULIDADE. BASE DE CÁLCULO. PREVISÃO LEGAL. A base de cálculo correspondente aos serviços prestados pelos cooperados decorre de previsão legal específica. 5. DECADÊNCIA. As contribuições previdenciárias estão sujeitas aos prazos decadenciais estabelecidos no Código Tributário Nacional - CTN. Decadência não configurada. 6. BASE DE CÁLCULO. INCORREÇÕES. Discriminados, na nota fiscal/fatura de prestação de serviço, o valor correspondente aos serviços dos cooperados, não há reparos a serem feitos na base de cálculo. 7. ISENÇÃO. Não comprovado o cumprimento dos requisitos legais necessários para que a empresa usufrua da isenção das contribuições patronais previdenciárias. 8. PERÍCIA. Indeferido o pedido de perícia formulado em desacordo com a legislação. Prescindível a perícia, quando a solicitação deixa de indicar os pontos que pretende sejam esclarecidos, e, sobretudo, quando visa o exame de documentos que poderiam ter sido juntados por ocasião da impugnação. 9. ACRÉSCIMOS LEGAIS. São devidos os juros e a multa, sobre o valor originário do crédito, ambos de caráter irrelevável. 10. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE. Suspende a exigibilidade do crédito tributário a apresentação de impugnação tempestiva. O direito de lançar o crédito tributário não se confunde com o de exigir a contribuição em tela, o qual só se inicia ao término da discussão administrativa, podendo a decisão final, a ser proferida na ação judicial, relativa à constitucionalidade da exação interferir, posteriormente, no desfecho a ser dado ao presente processo.
Impugnação Improcedente 
Crédito Tributário Mantido
...
Associação Comercial e Industrial de Nova Petrópolis foi autuada por haver deixado de informar em documento Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social � GFIP, a totalidade dos fatos geradores de contribuições previdenciárias, ou seja, deixou de informar os valores pagos à cooperativa de trabalho UNIMED Nordeste RS, nas competências 01/2003 a 12/2006.
...
Da análise das faturas anexadas, constata-se ter havido a discriminação dos valores dos serviços prestados pelos cooperados, na medida em que os valores do campo "ACA" dizem respeito aos materiais e equipamentos utilizados, enquanto os valores do campo "ACP", correspondem aos serviços médicos.
As bases de cálculo indicadas pela empresa como corretas, correspondem aproximadamente a 30% do valor das faturas. Contudo, somente poderia ter sido utilizada a base de cálculo de no mínimo 30% do valor da fatura de prestação de serviço, na ausência de discriminação na fatura do valor relativo aos materiais utilizados ou do valor dos serviços prestados pelos cooperados, o que não ocorreu no presente caso.
...
A eventual incidência da nova previsão legal de multa, a ser considerada nos créditos lançados na presente ação fiscal, que por força do disposto na alínea "c", do inciso II, do artigo 106 do CTN, deve seguir a previsão legal contida no artigo 35-A da Lei n° 8.212/91 incluído pela Medida Provisória 449, de 03/12/2008, publicada no D.O.U. de 04/12/2008, convertida na Lei n° 11.941/09, o qual determinou, para a hipótese de lançamento de ofício de contribuições, a aplicação do disposto no inciso I, do artigo 44 da Lei n° 9.430/96, qual seja, a aplicação da multa de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou diferença de imposto ou contribuição nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de declaração e nos de declaração inexata.
No presente momento, não há como a multa ser examinada, mesmo que de ofício, na medida em que o parágrafo único do artigo 57 da Lei n.° 11.941/09 estabelece que o procedimento de revisão da multa depende de regulamentação a ser implementada através de� ato conjunto a ser exarado pela Procuradoria-Geral 'da Fazenda Nacional - PGFN e a Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB.
Contra a decisão, o recorrente reiterou suas alegações na impugnação; assim sintetizadas pela decisão recorrida:
Aduz tratar-se de entidade sem fins lucrativos de caráter assistencial, atuando no sentido de congregar pessoas físicas e jurídicas que exercem atividades comerciais, industriais ou de prestação de serviço.
Alega, em preliminar, a nulidade da autuação por ter deixado de observar os requisitos estabelecidos no Decreto n° 70.235/72, tendo sido considerado, equivocadamente, como base de cálculo, o valor informado no campo Ato Cooperativo Principal � ACP, desconsiderando os valores informados no campo "dados complementares". A imprecisão e a falta de clareza na descrição dos fatos impossibilita à impugnante a correta identificação dos valores exigidos, acarretando cerceamento do direito de defesa. A base de cálculo utilizada resulta, igualmente, em violação ao princípio da legalidade, insculpido no caput do artigo 37 da Constituição Federal - CF, e artigo 142 Cio Código Tributário Nacional - CTN, ao afastar o ato vinculado da lei, e em exigência de tributo ou penalidade tributária sem lei, conforme vedado pelo inciso I do 150 da CF. Impõe-se assim, a anulação da autuação, uma vez que não enseja a obrigação tributária, ferindo o princípio do contraditório e da ampla defesa.
Ainda, em preliminar, aduz terem sido atingidos pela decadência os valores lançados nas competências anteriores a 08/2003, à luz do que prescreve o parágrafo 4° do artigo 150 combinado com o caput do artigo 173, ambos do CTN. Ademais disso, o Supremo Tribunal Federal - STF, através da Súmula Vinculante n° 08/2008, declarou inconstitucionais os artigos 45 e 46 da Lei n° 8.212/91 e o parágrafo único do artigo 5° do Decreto-Lei n° 1.569/77.
No mérito, alega impossibilidade da incidência de contribuição tributo-previdenciária sobre os serviços prestados por cooperados, pelo fato de tratar-se a autuada de instituição sem fins lucrativos, de natureza assistencial, cuja incidência tributária é vedada pela alínea "c", do inciso VI, do artigo 150, da CF. Entende estar perfeitamente enquadrada nos requisitos legais previstos para usufruir da imunidade constitucional, pois trata-se de instituição que atua na área da assistência social, principalmente de promoção do setor da indústria e comércio, destinando o eventual resultado para a manutenção e desenvolvimento de seus objetivos, conforme comprovam os documentos em anexo. Afirma que ao longo de mais de 20 anos, vem utilizando-se do benefício fiscal da imunidade, mesmo antes do disciplinamento da matéria através da alínea "c", do inciso VI, do artigo 150, combinado com o parágrafo 7° do artigo 195, ambos da CF, os quais exigem o cumprimento dos requisitos do artigo 14 do CTN. Aduz a necessidade de previsão em Lei Complementar dos requisitos legais sobre a matéria da imunidade.
Ressalta a posição dos Tribunais pela não incidência de tributos sobre o patrimônio, a renda e os serviços da entidade de assistência social que desempenhe funções supletivas do Estado e pela imunidade sobre as receitas obtidas por estas entidades, quando revertidas em prol de suas finalidades (Súmula 724). O Superior Tribunal de Justiça - STJ, vem entendendo ser cabível a aplicação dos requisitos previstos na Lei n° 8.212/91, somente às fundações e associações constituídas após a vigência desta Lei, em razão de terem adquirido o direito à imunidade em data anterior a edição desta Lei e dos Decretos n°s 752/93 e 2.536/98, ao preencherem os requisitos da Lei n° 3.577/59 e do Decreto-Lei n° 1.572/77.
Aduz ter reunido todas as condições, objetivas e subjetivas, para o gozo da imunidade tributária, sendo imprópria a presunção da fiscalização de que a atividade de assistência social desenvolvida pela impugnante não estaria ao abrigo da imunidade tributária.
Afirma que os documentos anexados comprovam que a impugnante é tida como entidade beneficente de assistência social, em pleno gozo da imunidade constitucional, o que deve ser reconhecido pela fiscalização fazendária. As conclusões do relatório fiscal são unilaterais, sem qualquer dado objetivo que as ampare, especialmente em relação à natureza dos serviços prestados pela impugnante. Não há nenhum indicativo de que as atividades desenvolvidas se caracterizem como sem fins lucrativos.
Afirma ser inconstitucional a contribuição em tela, em razão de ter sido estabelecida por lei ordinária afrontando a alínea "a" do inciso III do artigo 146 da CF.
Entende- estar incorreta a base de cálculo adotada pela fiscalização, com base nos valores informados como Ato Cooperativo Principal, sendo o correto os valores informados no campo "dados complementares". Requer a realização de perícia para apuração dos valores que entende devidos. Elenca algumas competências com divergência de valores.
Aduz que a multa de até 60% sobre os valores das contribuições tidas como devidas, levando em conta as atuais taxas de inflação, configura-se confiscatória, tendo também incidido, ilegalmente, a correção monetária sobre a penalidade cominada, cuja insubsistência vem sendo considerada pela jurisprudência, devendo ensejar a revisão dos cálculos.
Indevidos também os juros aplicados sobre a correção monetária. Conforme se depreende do artigo 161 do CTN, somente ocorre a permissão da cobrança simultânea dos juros (SELIC) com correção monetária e da multa, sem autorizar a possibilidade da cobrança dos juros sobre a multa, sendo, portanto, ilíquidos os cálculos da peça fiscal.
Informa estar suspensa a exigibilidade do crédito tributário, em razão da existência de decisão judicial proferida pelo STF, na Ação Cautelar n° 1.974-5, relativa ao Mandado de Segurança n° 2000.71.00.024970-5 (1 Vara Federal do Tributária da Subseção Judiciária de Porto Alegre/RS) impetrado pelo Centro das Indústrias do Estado do Rio Grande de Sul � CIERGS, do qual a impugnante é associada desde 30/08/2000.
E mais que:
Considerando os termos da r. decisão recorrida, convém observar que embora conste faturas com divergência entre os valores indicados no campo ACP com aqueles indicados no campo Informações Complementares, estes são aplicáveis, posto que, ao contrário das conclusões apontadas pela r. decisão, o valor do ACP não é composto unicamente pelos serviços médicos, mas também pelos serviços hospitalares, com atendimentos em hospitais da rede UNIMED, laboratoriais, CDI UNIMED e plantões de urgência. Ao revés, os valores mencionados nos Atos Cooperativos Auxiliares - ACA referem-se a despesas de terceiros, que não compõem a rede UNIMED.
Observa-se ainda que as divergências apontadas pela r. decisão recorrida normalmente são constatadas nas faturas correspondentes ao valor da mensalidade. Isto porque é nesta fatura que ocorre a cobrança dos valores das despesas relacionadas aos serviços médicos, serviços hospitalares, laboratoriais, plantões de urgência e CDI UNIMED, que estão compreendidos na rede UNIMED (ACP), e os serviços de terceiros (ACA), através da projeção do custo operacional. Desta forma, em virtude desses valores não corresponderem à efetiva prestação dos serviços, mas ao valor da mensalidade, a base de cálculo da contribuição tributo-previdenciária é apurada na proporção de 30% (trinta por cento) do valor integral da nota fiscal.
Nas demais faturas, em que há a cobrança das diferenças pela utilização dos serviços fora da área de cobertura da UNIMED NORDESTE RS, o valor indicado a título de ACP refere-se exclusivamente a serviços médicos. Em razão disto, o valor do ACP é a própria base de cálculo da contribuição tributo-previdenciária.
O julgamento foi convertido em diligência. Informa a fiscalização que:
a recorrente não juntou aos autos comprovação da irregularidade na apuração da base de cálculo, tendo precluído o direito de fazê-lo;
a base de cálculo considerada pela cooperativa para fins de retenção na fonte do imposto de renda coincide com o ato cooperativo principal;
Em manifestação sobre o resultado da diligência, o recorrente alegou que:
já havia juntado os documentos que comprovam o equívoco na apuração da base de cálculo: faturas, planilhas e outros documentos; e
caberia a fiscalização diligenciar junto à cooperativa.
É o Relatório.
 Conselheiro Julio Cesar Vieira Gomes, Relator
Das Preliminares
Sobrestamento de matérias
O lançamento constituiu crédito de contribuição sobre os serviços prestados por intermédio de cooperativa de trabalho médico. Acontece que essa matéria encontra-se em discussão no STF, tendo sido declarada a repercussão geral da matéria.
Por força do artigo 62-A, §§1° e 2° do Regimento Interno do CARF, aprovado pela Portaria MF n° 256, de 22/06/2009, a matéria objeto de recurso extraordinário ao STF e por ele sobrestada também deverá observar a mesma tramitação no CARF até que julgada definitivamente; do que resultará sua aplicação neste Conselho, conforme determina o caput do mesmo artigo:
Art. 62-A. As decisões definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça em matéria infraconstitucional, na sistemática prevista pelos artigos 543-B e 543-C da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973, Código de Processo Civil, deverão ser reproduzidas pelos conselheiros no julgamento dos recursos no âmbito do CARF.
§ 1º Ficarão sobrestados os julgamentos dos recursos sempre que o STF também sobrestar o julgamento dos recursos extraordinários da mesma matéria, até que seja proferida decisão nos termos do art. 543-B. 
§ 2º O sobrestamento de que trata o § 1º será feito de ofício pelo relator ou por provocação das partes.
Adverte-se que o sobrestamento não prejudica a regular tramitação do processo em relação às demais questões e matérias nele em discussão, mesmo porque após a decisão definitiva do STF não restará aos conselheiros do CARF outra decisão que não seja a reprodução do julgamento pela nossa Corte Maior. Assim, o Processo Administrativo Fiscal se tornará definitivo em relação à matéria sobrestada.
Ressalta-se também que o Processo Administrativo Fiscal é regido, dentre outros, pelos princípios da Oficialidade e da Razoabilidade, sendo vedada à autoridade administrativa sobrestar o andamento do processo quando outra medida menos gravosa atende igualmente a finalidade da norma.
É certo que, independentemente do entendimento deste conselheiro sobre o momento em que se dá o sobrestamento da matéria, a Portaria CARF n° 001, de 03/01/2012 condicionou o sobrestamento à declaração expressa nesse sentido pelo STF; o que não ocorreu no presente caso:
Art. 1º. Determinar a observação dos procedimentos dispostos nesta portaria, para realização do sobrestamento do julgamento de recursos em tramitação no Conselho Administrativo de Recursos Fiscais - CARF, em processos referentes a matérias de sua competência em que o Supremo Tribunal Federal - STF tenha determinado o sobrestamento de Recursos Extraordinários - RE, até que tenha transitado em julgado a respectiva decisão, nos termos do art. 543-B da Lei n° 5.869, de 11 de janeiro de 1973, Código de Processo Civil.
Parágrafo único. O procedimento de sobrestamento de que trata o caput somente será aplicado a casos em que tiver comprovadamente sido determinado pelo Supremo Tribunal Federal - STF o sobrestamento de processos relativos à matéria recorrida, independentemente da existência de repercussão geral reconhecida para o caso.
Em razão do exposto, voto pela regular tramitação do processo e submeto-o à julgamento.
Procedimentos formais
O procedimento da fiscalização e formalização da autuação cumpriram todos os requisitos dos artigos 10 e 11 do Decreto n° 70.235, de 06/03/72, verbis:
Art. 10. O auto de infração será lavrado por servidor competente, no local da verificação da falta, e conterá obrigatoriamente:
I - a qualificação do autuado;
II - o local, a data e a hora da lavratura;
III - a descrição do fato;
IV - a disposição legal infringida e a penalidade aplicável;
V - a determinação da exigência e a intimação para cumpri-la ou impugná-la no prazo de trinta dias;
VI - a assinatura do autuante e a indicação de seu cargo ou função e o número de matrícula.
Art. 11. A notificação de lançamento será expedida pelo órgão que administra o tributo e conterá obrigatoriamente:
I - a qualificação do notificado;
II - o valor do crédito tributário e o prazo para recolhimento ou impugnação;
III - a disposição legal infringida, se for o caso;
IV - a assinatura do chefe do órgão expedidor ou de outro servidor autorizado e a indicação de seu cargo ou função e o número de matrícula.
O recorrente foi devidamente intimado de todos os atos processuais, assegurando-lhe a oportunidade de exercício da ampla defesa e do contraditório, nos termos do artigo 23 do mesmo Decreto:
Art. 23. Far-se-á a intimação:
I - pessoal, pelo autor do procedimento ou por agente do órgão preparador, na repartição ou fora dela, provada com a assinatura do sujeito passivo, seu mandatário ou preposto, ou, no caso de recusa, com declaração escrita de quem o intimar; (Redação dada pela Lei nº 9.532, de 10.12.1997)
II - por via postal, telegráfica ou por qualquer outro meio ou via, com prova de recebimento no domicílio tributário eleito pelo sujeito passivo; (Redação dada pela Lei nº 9.532, de 10.12.1997)
III - por edital, quando resultarem improfícuos os meios referidos nos incisos I e II. (Vide Medida Provisória nº 232, de 2004)
A decisão recorrida também atendeu às prescrições que regem o processo administrativo fiscal: enfrentou todas as alegações do recorrente, com indicação precisa dos fundamentos e se revestiu de todas as formalidades necessárias. Não contém, portanto, qualquer vício que suscite sua nulidade, passando, inclusive, pelo crivo do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:
Art. 31. A decisão conterá relatório resumido do processo, fundamentos legais, conclusão e ordem de intimação, devendo referir-se, expressamente, a todos os autos de infração e notificações de lançamento objeto do processo, bem como às razões de defesa suscitadas pelo impugnante contra todas as exigências. (Redação dada pela Lei nº 8.748, de 9.12.1993).
 �PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. NULIDADE DO ACÓRDÃO. INEXISTÊNCIA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SERVIDOR PÚBLICO INATIVO. JUROS DE MORA. TERMO INICIAL. SÚMULA 188/STJ.
1. Não há nulidade do acórdão quando o Tribunal de origem resolve a controvérsia de maneira sólida e fundamentada, apenas não adotando a tese do recorrente.
2. O julgador não precisa responder a todas as alegações das partes se já tiver encontrado motivo suficiente para fundamentar a decisão, nem está obrigado a ater-se aos fundamentos por elas indicados �. (RESP 946.447-RS � Min. Castro Meira � 2ª Turma � DJ 10/09/2007 p.216)
Portanto, em razão do exposto e nos termos de regras disciplinadoras do processo administrativo fiscal, não se identificam vícios capazes de tornar nulo quaisquer dos atos praticados:
Art. 59. São nulos:
I - os atos e termos lavrados por pessoa incompetente;
II - os despachos e decisões proferidos por autoridade incompetente ou com preterição do direito de defesa.
Imunidade
Quanto à imunidade entendo que assiste razão a decisão recorrida. A recorrente confunde a imunidade genérica disciplinada no artigo 14 do CTN com a imunidade especial às entidades beneficentes do parágrafo 7° do artigo 195 da Constituição Federal, que depende para seu gozo dos requisitos, a época, no artigo 55 da Lei n° 8.212/91. E não trouxe nos autos qualquer do documento que comprovassem seu direito à imunidade das contribuições previdenciárias. Segue transcrição dos fundamentos no acórdão recorrido:
A empresa entende estar ao abrigo da imunidade de que trata o inciso VI do artigo 150, combinado com o parágrafo 7° do artigo 195, ambos da CF, os quais exigem o cumprimento dos requisitos do artigo 14 do CTN, haja vista tratar-se de instituição sem fins lucrativos, que atua na área da assistência social, principalmente de promoção do setor da indústria e comércio, destinando o eventual resultado para a manutenção e desenvolvimento de seus objetivos. Aduz que os requisitos da imunidade devem ser tratados por Lei Complementar, não estando sujeita aos requisitos previstos na Lei n° 8.212/91.
A isenção de que trata o parágrafo 7° do artigo 195 da CF encontra-se sujeita ao regramento contido no artigo 55 da Lei n° 8.212/91, que estabelece às entidades beneficentes de assistência social, para que possam usufruir de seus benefícios, o dever de satisfazer os requisitos previstos em seus incisos I a V. A impugnante não comprova o cumprimento destes requisitos, nem mesmo ter protocolizado requerimento para a sua concessão, conforme determina o parágrafo 1° do artigo 55 da Lei n° 8.212/91.
Decadência
Nas sessões plenárias dos dias 11 e 12/06/2008, respectivamente, o Supremo Tribunal Federal - STF, por unanimidade, declarou inconstitucionais os artigos 45 e 46 da Lei n° 8.212, de 24/07/91 e editou a Súmula Vinculante n° 08. Seguem transcrições:
Parte final do voto proferido pelo Exmo Senhor Ministro Gilmar Mendes, Relator:
Resultam inconstitucionais, portanto, os artigos 45 e 46 da Lei nº 8.212/91 e o parágrafo único do art.5º do Decreto-lei n° 1.569/77, que versando sobre normas gerais de Direito Tributário, invadiram conteúdo material sob a reserva constitucional de lei complementar.
Sendo inconstitucionais os dispositivos, mantémse hígida a legislação anterior, com seus prazos qüinqüenais de prescrição e decadência e regras de fluência, que não acolhem a hipótese de suspensão da prescrição durante o arquivamento administrativo das execuções de pequeno valor, o que equivale a assentar que, como os demais tributos, as contribuições de Seguridade Social sujeitam-se, entre outros, aos artigos 150, § 4º, 173 e 174 do CTN.
Diante do exposto, conheço dos Recursos Extraordinários e lhes nego provimento, para confirmar a proclamada inconstitucionalidade dos arts. 45 e 46 da Lei 8.212/91, por violação do art. 146, III, b, da Constituição, e do parágrafo único do art. 5º do Decreto-lei n° 1.569/77, frente ao § 1º do art. 18 da Constituição de 1967, com a redação dada pela Emenda Constitucional 01/69.
É como voto.
Súmula Vinculante n° 08:
�São inconstitucionais os parágrafo único do artigo 5º do Decreto-lei 1569/77 e os artigos 45 e 46 da Lei 8.212/91, que tratam de prescrição e decadência de crédito tributário�.
Os efeitos da Súmula Vinculante são previstos no artigo 103-A da Constituição Federal, regulamentado pela Lei n° 11.417, de 19/12/2006, in verbis:
Art. 103-A. O Supremo Tribunal Federal poderá, de ofício ou por provocação, mediante decisão de dois terços dos seus membros, após reiteradas decisões sobre matéria constitucional, aprovar súmula que, a partir de sua publicação na imprensa oficial, terá efeito vinculante em relação aos demais órgãos do Poder Judiciário e à administração pública direta e indireta, nas esferas federal, estadual e municipal, bem como proceder à sua revisão ou cancelamento, na forma estabelecida em lei. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004).
Lei n° 11.417, de 19/12/2006:
Regulamenta o art. 103-A da Constituição Federal e altera a Lei no 9.784, de 29 de janeiro de 1999, disciplinando a edição, a revisão e o cancelamento de enunciado de súmula vinculante pelo Supremo Tribunal Federal, e dá outras providências.
...
Art. 2o O Supremo Tribunal Federal poderá, de ofício ou por provocação, após reiteradas decisões sobre matéria constitucional, editar enunciado de súmula que, a partir de sua publicação na imprensa oficial, terá efeito vinculante em relação aos demais órgãos do Poder Judiciário e à administração pública direta e indireta, nas esferas federal, estadual e municipal, bem como proceder à sua revisão ou cancelamento, na forma prevista nesta Lei.
§ 1o O enunciado da súmula terá por objeto a validade, a interpretação e a eficácia de normas determinadas, acerca das quais haja, entre órgãos judiciários ou entre esses e a administração pública, controvérsia atual que acarrete grave insegurança jurídica e relevante multiplicação de processos sobre idêntica questão.
Como se constata, a partir da publicação na imprensa oficial, todos os órgãos judiciais e administrativos ficam obrigados a acatarem a Súmula Vinculante. Afastado por inconstitucionalidade o artigo 45 da Lei n° 8.212/91, resta verificar qual regra de decadência prevista no Código Tributário Nacional - CTN se aplicar ao caso concreto.
O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido da imprescindibilidade de pagamento parcial do tributo para que seja aplicada a regra decadencial do artigo 150, §4° do CTN; caso contrário, aplica-se o artigo 173, I do CTN que transfere o termo a quo de contagem para o exercício seguinte àquele em que o crédito poderia ter sido constituído. Também atribuiu status de repetitivos a todos os processos que se encontram tramitando sobre a matéria. E, por força do artigo 62-A do Regimento Interno do CARF, aprovado pela Portaria MF n° 256, de 22/06/2009, a decisão deve ser reproduzida nas turmas deste Conselho.
Art. 62-A. As decisões definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça em matéria infraconstitucional, na sistemática prevista pelos artigos 543-B e 543-C da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973, Código de Processo Civil, deverão ser reproduzidas pelos conselheiros no julgamento dos recursos no âmbito do CARF.
Considerando o presente caso, deve ser aplicada a regra do artigo 173, I do CTN. Trata-se de descumprimento de obrigação acessória e, portanto, lançamento de ofício da multa correspondente ao auto-de-infração. 
No mérito
Alega a recorrente inconstitucionalidade da contribuição sobre a contratação de serviços por intermédio de cooperativa de trabalho; entretanto, a regra no artigo 26-A do Decreto n° 70.235/72 restringe a atuação do órgão administrativo no sentido de afastar dispositivo legal vigente:
Art. 26-A. No âmbito do processo administrativo fiscal, fica vedado aos órgãos de julgamento afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade.
A contribuição está prevista no artigo 22, IV da Lei n° 8.212/1991, com redação conferida pela Lei n ° 9.876/1999: 
Art.22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de: 
(...) 
IV - quinze por cento sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de serviços, relativamente a serviços que lhe são prestados por cooperados por intermédio de cooperativas de trabalho. (Inciso acrescentado pela Lei nº 9.876, de 26/11/99) 
Quanto à impropriedade da base de cálculo considerada pela fiscalização, entendo que não assiste razão à recorrente. Defende que no campo ACP são incluídos entre outros os custos hospitalares e ambulatoriais e que o correto seria adotar como base o valor discriminado no campo �Informações Complementares�.
No presente caso, não houve discriminação no contrato das parcelas correspondentes aos serviços propriamente ditos e os demais custos, mas se definiu como ACP � ato cooperativo principal a remuneração dos serviços médicos e ACA os demais custos. Nas notas fiscais/faturas se pode identificar cada uma das parcelas que resultam o valor total. Ainda que em algumas faturas, no campo �Dados Complementares�, sejam indicados outros valores correspondentes à base de cálculo da contribuição, em muitas das faturas os valores no campo ACP � ato cooperativo principal coincidem com os valores indicados como base de cálculo.
O artigo 291 da Instrução Normativa MPS/SRP n° 03/2005 bem como os atos normativos que o precederam estabelecem um limite mínimo de base de cálculo da contribuição quando não houver discriminação na nota fiscal:
Art. 291. Nas atividades da área de saúde, para o cálculo da contribuição de quinze por cento devida pela empresa contratante de serviços de cooperados intermediados por cooperativa de trabalho, as peculiaridades da cobertura do contrato definirão a base de cálculo, observados os seguintes critérios:
I � nos contratos coletivos para pagamento por valor predeterminado, quando os serviços prestados pelos cooperados ou por demais pessoas físicas ou jurídicas ou quando os 'materiais fornecidos não estiverem discriminados na nota fiscal ou fatura, a base de cálculo não poderá ser:
a) inferior a trinta por cento do valor bruto da nota fiscal ou da fatura, quando se referir a contrato de grande risco ou de risco global, sendo este o que assegura atendimento completo, em consultório ou em hospital, inclusive exames complementares ou transporte especial;
(...)
Outro fato importante é que a retenção do imposto de renda na fonte, de fato, teve o valor lançado no campo ACP como base de cálculo:
Lei nº 8.541, de 23/12/92:
Art. 45. Estão sujeitas à incidência do Imposto de Renda na fonte, à alíquota de 1,5%, as importâncias pagas ou creditadas por pessoas jurídicas a cooperativas de trabalho, associações de profissionais ou assemelhadas, relativas a serviços pessoais que lhes forem prestados por associados destas ou colocados à disposição.(Redação dada pela Lei nº 8.981, de 1995)
 § 1º O imposto retido será compensado pelas cooperativas de trabalho, associações ou assemelhadas com o imposto retido por ocasião do pagamento dos rendimentos aos associados.(Redação dada pela Lei nº 8.981, de 1995)
 § 2º O imposto retido na forma deste artigo poderá ser objeto de pedido de restituição, desde que a cooperativa, associação ou assemelhada comprove, relativamente a cada ano-calendário, a impossibilidade de sua compensação, na forma e condições definidas em ato normativo do Ministro da Fazenda.(Redação dada pela Lei nº 8.981, de 1995)
Por tudo, deve ser considerada como base de cálculo o valor lançado no campo ACP.
Multa aplicada
É direito da recorrente a retroatividade benéfica prevista no artigo 106 do Código Tributário Nacional e em face da regra trazida pelo artigo 26 da Lei n° 11.941, de 27/05/2009 que introduziu na Lei n° 8.212, de 24/07/1991 o artigo 32-A. Passo, então, ao seu exame, sobretudo para explicar porque não deve ser aplicada ao caso a regra no artigo 44 da Lei n° 9.430/1996. Seguem transcrições:
Art.26. A Lei no 8.212, de 1991, passa a vigorar com as seguintes alterações:
...
Art. 32-A. O contribuinte que deixar de apresentar a declaração de que trata o inciso IV do caput do art. 32 desta Lei no prazo fixado ou que a apresentar com incorreções ou omissões será intimado a apresentá-la ou a prestar esclarecimentos e sujeitar-se-á às seguintes multas:
I � de R$ 20,00 (vinte reais) para cada grupo de 10 (dez) informações incorretas ou omitidas; e
II � de 2% (dois por cento) ao mês-calendário ou fração, incidentes sobre o montante das contribuições informadas, ainda que integralmente pagas, no caso de falta de entrega da declaração ou entrega após o prazo, limitada a 20% (vinte por cento), observado o disposto no § 3o deste artigo. 
§ 1o Para efeito de aplicação da multa prevista no inciso II do caput deste artigo, será considerado como termo inicial o dia seguinte ao término do prazo fixado para entrega da declaração e como termo final a data da efetiva entrega ou, no caso de não-apresentação, a data da lavratura do auto de infração ou da notificação de lançamento.
§ 2o Observado o disposto no § 3o deste artigo, as multas serão reduzidas:
I � à metade, quando a declaração for apresentada após o prazo, mas antes de qualquer procedimento de ofício; ou II � a 75% (setenta e cinco por cento), se houver apresentação da declaração no prazo fixado em intimação.
§ 3o A multa mínima a ser aplicada será de:
I � R$ 200,00 (duzentos reais), tratando-se de omissão de declaração sem ocorrência de fatos geradores de contribuição previdenciária; e 
II � R$ 500,00 (quinhentos reais), nos demais casos.�
Código Tributário Nacional:
Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito:
I - em qualquer caso, quando seja expressamente interpretativa, excluída a aplicação de penalidade à infração dos dispositivos interpretados;
II - tratando-se de ato não definitivamente julgado:
a) quando deixe de defini-lo como infração;
b) quando deixe de tratá-lo como contrário a qualquer exigência de ação ou omissão, desde que não tenha sido fraudulento e não tenha implicado em falta de pagamento de tributo;
c) quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista na lei vigente ao tempo da sua prática.�
Podemos identificar nas regras do artigo 32-A os seguintes elementos:
é regra aplicável a uma única espécie de declaração, dentre tantas outras existentes (DCTF, DCOMP, DIRF etc): a Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social � GFIP;
é possibilitado ao sujeito passivo entregar a declaração após o prazo legal, corrigi-la ou suprir omissões antes de algum procedimento de ofício que resultaria em autuação;
regras distintas para a aplicação da multa nos casos de falta de entrega/entrega após o prazo legal e nos casos de informações incorretas/omitidas; sendo no primeiro caso, limitada a vinte por cento da contribuição;
desvinculação da obrigação de prestar declaração em relação ao recolhimento da contribuição previdenciária;
reduções da multa considerando ter sido a correção da falta ou supressão da omissão antes ou após o prazo fixado em intimação; e
fixação de valores mínimos de multa.

Inicialmente, esclarece-se que a mesma lei revogou as regras anteriores que tratavam da aplicação da multa considerando cem por cento do valor devido limitado de acordo com o número de segurados da empresa:
Art. 79. Ficam revogados:
I � os §§ 1o e 3º a 8º do art. 32, o art. 34, os §§ 1º a 4º do art. 35, os §§ 1º e 2º do art. 37, os arts. 38 e 41, o § 8º do art. 47, o § 2º do art. 49, o parágrafo único do art. 52, o inciso II do caput do art. 80, o art. 81, os §§ 1º, 2º, 3º, 5º, 6º e 7º do art. 89 e o parágrafo único do art. 93 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991;
Para início de trabalho, como de costume, deve-se examinar a natureza da multa aplicada com relação à GFIP, sejam nos casos de �falta de entrega da declaração ou entrega após o prazo� ou �informações incorretas ou omitidas�.
No inciso II do artigo 32-A em comento o legislador manteve a desvinculação que já havia entre as obrigações do sujeito passivo: acessória, quanto à declaração em GFIP e principal, quanto ao pagamento da contribuição previdenciária devida:
II � de 2% (dois por cento) ao mês-calendário ou fração, incidentes sobre o montante das contribuições informadas, ainda que integralmente pagas, no caso de falta de entrega da declaração ou entrega após o prazo, limitada a 20% (vinte por cento), observado o disposto no § 3o deste artigo.
Portanto, temos que o sujeito passivo, ainda que tenha efetuado o pagamento de cem por cento das contribuições previdenciárias, estará sujeito à multa de que trata o dispositivo. Comparando-se com o artigo 44 da Lei n° 9.430, de 27/12/1996, que trata das multas quando do lançamento de ofício dos tributos federais, vejo que as regras estão em outro sentido. As multas nele previstas incidem em razão da falta de pagamento ou, quando sujeito a declaração, pela falta ou inexatidão da declaração, aplicando-se apenas ao valor que não foi declarado e nem pago. Ao declarado e não pago é aplicada apenas multa de mora. Melhor explicando essa diferença, apresentamos o seguinte exemplo: o sujeito passivo, obrigado ao pagamento de R$ 100.000,00 apenas declara R$ 80.000,00, embora tenha efetuado o pagamento/recolhimento integral dos R$ 100.000,00 devidos, qual seria a multa aplicável? Somente a prevista no artigo 32-A. E se houvesse pagamento/recolhimento parcial de R$ 80.000,00? Incidiria a multa de 75% (considerando a inexistência de agravamento) sobre a diferença de R$ 20.000,00 e, independentemente disso, a multa do artigo 32-A em relação ao valor não declarado. Isto porque a multa de ofício existe como decorrência da constituição do crédito pelo fisco, isto é, de ofício através do lançamento. Caso todo o valor de R$ 100.000,00 houvesse sido declarado, ainda que não pagos, a declaração constituiria o crédito tributário por confissão; portanto, sem necessidade de autuação.
A diferença reside aí. Quanto à GFIP não há vinculação com o pagamento. Ainda que não existam diferenças de contribuições previdenciárias a serem pagas, estará o contribuinte sujeito à multa do artigo 32-A da Lei n° 8.212, de 24/07/1991:
LEI Nº 9.430, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1996.
Dispõe sobre a legislação tributária federal, as contribuições para a seguridade social, o processo administrativo de consulta e dá outras providências.
...
Seção V
Normas sobre o Lançamento de Tributos e Contribuições
...
Multas de Lançamento de Ofício
Art.44. Nos casos de lançamento de ofício, serão aplicadas as seguintes multas, calculadas sobre a totalidade ou diferença de tributo ou contribuição:
I- de setenta e cinco por cento, nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, pagamento ou recolhimento após o vencimento do prazo, sem o acréscimo de multa moratória, de falta de declaração e nos de declaração inexata, excetuada a hipótese do inciso seguinte;
II- cento e cinqüenta por cento, nos casos de evidente intuito de fraude, definido nos arts. 71, 72 e 73 da Lei nº 4.502, de 30 de novembro de 1964, independentemente de outras penalidades administrativas ou criminais cabíveis. 
A DCTF tem finalidade exclusivamente fiscal, diferentemente do caso da multa prevista no artigo 32-A, em que independentemente do pagamento/recolhimento da contribuição previdenciária, o que se pretende é que, o quanto antes (daí a gradação em razão do decurso do tempo), o sujeito passivo preste as informações à Previdência Social, sobretudo os salários de contribuição percebidos pelos segurados. São essas informações que viabilizam a concessão dos benefícios previdenciários. Quando o sujeito passivo é intimado para entregar a GFIP, suprir omissões ou efetuar correções, o fisco já tem conhecimento da infração e, portanto, já poderia autuá-lo, mas isso não resolveria um problema extra-fiscal: as bases de dados da Previdência Social não seriam alimentadas com as informações corretas e necessárias para a concessão dos benefícios previdenciários.
Por essas razões é que não vejo como se aplicarem as regras do artigo 44 aos processos instaurados em razão de infrações cometidas sobre a GFIP. E no que tange à �falta de declaração e nos de declaração inexata�, parte também do dispositivo, além das razões já expostas, deve-se observar o Princípio da Especificidade - a norma especial prevalece sobre a geral: o artigo 32-A da Lei n° 8.212/1991 traz regra aplicável especificamente à GFIP, portanto deve prevalecer sobre as regras no artigo 44 da Lei n° 9.430/1996 que se aplicam a todas as demais declarações a que estão obrigados os contribuintes e responsáveis tributários. Pela mesma razão, também não se aplica o artigo 43 da mesma lei:
Auto de Infração sem Tributo
Art.43.Poderá ser formalizada exigência de crédito tributário correspondente exclusivamente a multa ou a juros de mora, isolada ou conjuntamente.
 Parágrafo único. Sobre o crédito constituído na forma deste artigo, não pago no respectivo vencimento, incidirão juros de mora, calculados à taxa a que se refere o § 3º do art. 5º, a partir do primeiro dia do mês subseqüente ao vencimento do prazo até o mês anterior ao do pagamento e de um por cento no mês de pagamento.
Em síntese, para aplicação de multas pelas infrações relacionadas à GFIP devem ser observadas apenas as regras do artigo 32-A da Lei n° 8.212/1991 que regulam exaustivamente a matéria. É irrelevante para tanto se houve ou não pagamento/recolhimento e, nos casos que tenha sido lavrada NFLD (período em que não era a GFIP suficiente para a constituição do crédito nela declarado), qual tenha sido o valor nela lançado.
E, aproveitando para tratar também dessas NFLD lavradas anteriormente à Lei n° 11.941, de 27/05/2009, não vejo como lhes aplicar o artigo 35-A, que fez com que se estendesse às contribuições previdenciárias, a partir de então, o artigo 44 da Lei n° 9.430/1996, pois haveria retroatividade maléfica, o que é vedado; nem tampouco a nova redação do artigo 35. Os dispositivos legais não são interpretados em fragmentos, mas dentro de um conjunto que lhe dê unidade e sentido. As disposições gerais nos artigos 44 e 61 são apenas partes do sistema de cobrança de tributos instaurado pela Lei n° 9.430/1996. Quando da falta de pagamento/recolhimento de tributos são cobradas, além do principal e juros moratórios, valores relativos às penalidades pecuniárias, que podem ser a multa de mora, quando embora a destempo tenha o sujeito passivo realizado o pagamento/recolhimento antes do procedimento de ofício, ou a multa de ofício, quando realizado o lançamento para a constituição do crédito. Essas duas espécies são excludentes entre si. Essa é a sistemática adotada pela lei. As penalidades pecuniárias incluídas nos lançamentos já realizados antes da Lei n° 11.941, de 27/05/2009 são, por essa nova sistemática aplicável às contribuições previdenciárias, conceitualmente multa de ofício e pela sistemática anterior multa de mora. Do que resulta uma conclusão inevitável: independentemente do nome atribuído, a multa de mora cobrada nos lançamentos anteriores à Lei n° 11.941, de 27/05/2009 não é a mesma da multa de mora prevista no artigo 61 da Lei n° 9.430/1996. Esta somente tem sentido para os tributos recolhidos a destempo, mas espontaneamente, sem procedimento de ofício. Seguem transcrições:
Art.35.Os débitos com a União decorrentes das contribuições sociais previstas nas alíneas �a�, �b� e �c� do parágrafo único do art. 11, das contribuições instituídas a título de substituição e das contribuições devidas a terceiros, assim entendidas outras entidades e fundos, não pagos nos prazos previstos em legislação, serão acrescidos de multa de mora e juros de mora, nos termos do art. 61 da Lei no 9.430, de 1996.
Art.35-A.Nos casos de lançamento de ofício relativos às contribuições referidas no art. 35, aplica-se o disposto no art. 44 da Lei no 9.430, de 1996.
Seção IV
Acréscimos Moratórios Multas e Juros
Art.61.Os débitos para com a União, decorrentes de tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal, cujos fatos geradores ocorrerem a partir de 1º de janeiro de 1997, não pagos nos prazos previstos na legislação específica, serão acrescidos de multa de mora, calculada à taxa de trinta e três centésimos por cento, por dia de atraso.
 §1º A multa de que trata este artigo será calculada a partir do primeiro dia subseqüente ao do vencimento do prazo previsto para o pagamento do tributo ou da contribuição até o dia em que ocorrer o seu pagamento.
 §2º O percentual de multa a ser aplicado fica limitado a vinte por cento.
Redação anterior do artigo 35:
Art. 35. Sobre as contribuições sociais em atraso, arrecadadas pelo INSS, incidirá multa de mora, que não poderá ser relevada, nos seguintes termos:
 I - para pagamento, após o vencimento de obrigação não incluída em notificação fiscal de lançamento: 
 a) oito por cento, dentro do mês de vencimento da obrigação; 
 b) quatorze por cento, no mês seguinte;
 c) vinte por cento, a partir do segundo mês seguinte ao do vencimento da obrigação;
 II - para pagamento de créditos incluídos em notificação fiscal de lançamento:
 a) vinte e quatro por cento, em até quinze dias do recebimento da notificação;
 b) trinta por cento, após o décimo quinto dia do recebimento da notificação;
 c) quarenta por cento, após apresentação de recurso desde que antecedido de defesa, sendo ambos tempestivos, até quinze dias da ciência da decisão do Conselho de Recursos da Previdência Social - CRPS; 
 d) cinqüenta por cento, após o décimo quinto dia da ciência da decisão do Conselho de Recursos da Previdência Social - CRPS, enquanto não inscrito em Dívida Ativa; 
Retomando os autos de infração de GFIP lavrados anteriormente à Lei n° 11.941, de 27/05/2009, há um caso que parece ser o mais controvertido: o sujeito passivo deixou de realizar o pagamento das contribuições previdenciárias (para tanto foi lavrada a NFLD) e também de declarar os salários de contribuição em GFIP (lavrado AI). Qual o tratamento do fisco? Por tudo que já foi apresentado, não vejo como bis in idem que seja mantida na NFLD a multa que está nela sendo cobrada (ela decorre do falta de pagamento, mas não pode retroagir o artigo 44 por lhe ser mais prejudicial), sem prejuízo da multa no AI pela falta de declaração/omissão de fatos geradores (penalidade por infração de obrigação acessória ou instrumental para a concessão de benefícios previdenciários). Cada uma das multas possuem motivos e finalidades próprias que não se confundem, portanto inibem a sua unificação sob pretexto do bis in idem.
Agora, temos que o valor da multa no AI deve ser reduzido para ajustá-lo às novas regras mais benéficas trazidas pelo artigo 32-A da Lei n° 8.212/1991. Nada mais que a aplicação do artigo 106, inciso II, alínea �c� do CTN:
Código Tributário Nacional:
Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito:
...
II - tratando-se de ato não definitivamente julgado:
a) quando deixe de defini-lo como infração;
b) quando deixe de tratá-lo como contrário a qualquer exigência de ação ou omissão, desde que não tenha sido fraudulento e não tenha implicado em falta de pagamento de tributo;
c) quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista na lei vigente ao tempo da sua prática.�
De fato, nelas há limites inferiores. No caso da falta de entrega da GFIP, a multa não pode exceder a 20% da contribuição previdenciária e, no de omissão, R$ 20,00 a cada grupo de dez ocorrências:
Art. 32-A. (...):
I � de R$ 20,00 (vinte reais) para cada grupo de 10 (dez) informações incorretas ou omitidas; e
II � de 2% (dois por cento) ao mês-calendário ou fração, incidentes sobre o montante das contribuições informadas, ainda que integralmente pagas, no caso de falta de entrega da declaração ou entrega após o prazo, limitada a 20% (vinte por cento), observado o disposto no § 3o deste artigo. 
§ 1o Para efeito de aplicação da multa prevista no inciso II do caput deste artigo, será considerado como termo inicial o dia seguinte ao término do prazo fixado para entrega da declaração e como termo final a data da efetiva entrega ou, no caso de não-apresentação, a data da lavratura do auto de infração ou da notificação de lançamento.
Certamente, nos eventuais casos em a multa contida no auto-de-infração é inferior à que seria aplicada pelas novas regras (por exemplo, quando a empresa possui pouquíssimos segurados, já que a multa era proporcional ao número de segurados), não há como se falar em retroatividade.
Outra questão a ser examinada é a possibilidade de aplicação do §2° do artigo 32-A:
§ 2o Observado o disposto no § 3o deste artigo, as multas serão reduzidas:
I � à metade, quando a declaração for apresentada após o prazo, mas antes de qualquer procedimento de ofício; ou 
II � a 75% (setenta e cinco por cento), se houver apresentação da declaração no prazo fixado em intimação.
Deve ser esclarecido que o prazo a que se refere o dispositivo é aquele fixado na intimação para que o sujeito passivo corrija a falta. Essa possibilidade já existia antes da Lei n° 11.941, de 27/05/2009. Os artigos 291 e 292 que vigeram até sua revogação pelo Decreto nº 6.727, de 12/01/2009 já traziam a relevação e a atenuação no caso de correção da infração.
E nos processos ainda pendentes de julgamento neste Conselho, os sujeitos passivos autuados, embora pudessem fazê-lo, não corrigiram a falta no prazo de impugnação; do que resultaria a redução de 50% da multa ou mesmo seu cancelamento. Entendo, portanto, desnecessária nova intimação para a correção da falta, oportunidade já oferecida, mas que não interessou ao autuado. Resulta daí que não retroagem as reduções no §2°:
Art.291.Constitui circunstância atenuante da penalidade aplicada ter o infrator corrigido a falta até o termo final do prazo para impugnação.
§1oA multa será relevada se o infrator formular pedido e corrigir a falta, dentro do prazo de impugnação, ainda que não contestada a infração, desde que seja o infrator primário e não tenha ocorrido nenhuma circunstância agravante.
...
CAPÍTULO VI - DA GRADAÇÃO DAS MULTAS
Art.292. As multas serão aplicadas da seguinte forma:
...
V - na ocorrência da circunstância atenuante no art. 291, a multa será atenuada em cinqüenta por cento.
Retornando à aplicação do artigo 32-A da Lei n° 8.212, de 24/07/1991, devem ser comparadas as duas multas, a aplicada pela fiscalização com a prevista no artigo 32-A da Lei n° 8.212, de 24/07/1991, prevalecendo a menor.
Por tudo, voto pelo provimento parcial do recurso nos termos do parágrafo anterior.
É como voto.

Julio Cesar Vieira Gomes
 
 




fatura de prestagdo de servigos, relativamente a servigos que lhe sdo
prestados por cooperados por intermédio de cooperativas de trabalho.

BASE DE CALCULO.

Nos casos de prestagdo de servigos por cooperados por intermédio de
cooperativa de trabalho, a apuracdo da base de céalculo para incidéncia da
contribuicdo da empresa s6 deve ser aferida pela aplicagdo de percentuais
estabelecidos nas normativas se ndo for possivel distinguir o que seria mao de
obra e o que seriam materiais e outras despesas. Havendo a possibilidade de
verificagdo do valor da efetiva mao de obra empregada na prestacdo do
servico, nao ha que se falar em aplicagdo de percentuais sobre o valor da
tatura para apuragao da base de célculo.

GFIP. OMISSOES. INCORRECOES. INFRACAO. PENALIDADE
MENOS SEVERA. RETROATIVIDADE BENIGNA. PRINCIPIO DA
ESPECIALIDADE.

Em cumprimento ao artigo 106, inciso II, alinea “c” do CTN, aplica-se a
penalidade menos severa modificada posteriormente ao momento da infragao.
A norma especial prevalece sobre a geral: o artigo 32-A da Lei n° 8.212/1991
traz regra aplicavel especificamente a GFIP, portanto deve prevalecer sobre
as regras no artigo 44 da Lei n° 9.430/1996 que se aplicam a todas as demais
declaracdes a que estdo obrigados os contribuintes e responsaveis tributarios.

INCONSTITUCIONALIDADE.

E vedado ao Conselho Administrativo de Recursos Fiscais afastar dispositivo
de lei vigente sob fundamento de inconstitucionalidade.

Recurso Voluntario Provido em Parte.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar
provimento parcial para adequag¢do da multa ao artigo 32-A da Lei n° 8.212/91, caso mais
benéfica.

Julio Cesar Vieira Gomes — Presidente e Relator.

Participaram do presente julgamento os conselheiros: Julio Cesar Vieira
Gomes, Ana Maria Bandeira, Lourenco Ferreira do Prado, Ronaldo de Lima Macedo, Thiago
Taborda Simdes e Nereu Miguel Ribeiro Domingues.
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Relatorio

Trata-se de recurso voluntario interposto contra decisdo de primeira instancia
que juigou procedente a autuagao fiscal realizada em 09/09/2008. Foram omitidas da GFIP as
contribuigdes previdencidrias sobre servicos contratados por intermédio de cooperativa de
trabalho. Vé-se que essa autuacdo constitui crédito sobre as mesmas parcelas do processo
principal n° 11020.005876/2008-96 apenas se diferencia por se referirem a obrigagdo acessoria
de declara-los. Assim, nesse relatorio serdo considerados elementos de ambos os processos e
somente haverd diferenciagdo quando necessaria. Seguem transcri¢cdes de trechos do relatério
fiscal:

4 - Constituem Fatos Geradores das contribuicées lancadas:

4.1 - Os fatos geradores das contribui¢oes langadas no presente
crédito previdenciario foram apurados com base nas faturas de
cooperativas de trabalho, na area médica, pela Unimed Nordeste
RS.

4.2 — As faturas, acima citadas, foram lancadas em sua
contabilidade, na conta n° 1.1.3.01.00005 — Associados Conta
Unimed.

4.3 — Conforme os Contratos de Assisténcia Médica de ifs
424.968/99-2 e 430.851/00-4 e Termo de Adesdo 4617 e 4616,
no Capitulo Quinto, Clausula Vigésima Sexta, letra "b", de
ambos contratos, define os Atos Cooperativos Principais - ACP,
como a remuneracdo dos servicos médicos.

4.4 - As bases de calculo encontram-se demonstradas no "DAD -
Discriminativo Analitico de Débito", e no "RL - Relatorio de
Langamentos”, anexos ao Auto de Infragdo, contendo
informagoes por tipo de levantamento e por competéncia.

5 — Foi criado o "Codigo de Levantamento" para os
lan¢amentos do crédito previdenciario:

COO - Cooperativa de Trabalho Médico — ndo declarado em
GFIP.

7 - A aliquota aplicada foi de 15% sobre o valor referente ao
ACP- Ato Cooperativo Principal, constante em campo proprio
da fatura emitida pela Unimed.

Segue transcricao da ementa e trechos dos acordaos:

ACAO JUDICIAL. ONUS DA PROVA. A impugnante ndo se
desincumbiu do onus que lhe cabia, relativo a comprovag¢do da
abrangéncia da ag¢do judicial e seus efeitos no presente processo,
uma vez que ndo foi anexada copia da petig¢do inicial, conforme



determina a legislagdo que trata da matéria. 2.
CONSTITUCIONALIDADE. E vedada a Administracdo Piblica
a apreciagdo de materia relativa a constitucionalidade e a
legalidade das leis. 3. NULIDADE. CERCEAMENTO DE
DEFESA. Ndo configurado o cerceamento do direito de defesa,
uma vez que a autua¢do e os discriminativos que a compoem
contém todos os requisitos para sua validade. 4. NULIDADE.
BASE DE CALCULO. PREVISAO LEGAL. A base de cdlculo
correspondente aos servigos prestados pelos cooperados decorre
de previsdo legal especifica. 5. DECADENCIA. As contribui¢ées
previdenciarias estdo sujeitas aos prazos decadenciais
estabelecidos no Codigo Tributdrio Nacional - CTN. Decadéncia
ndo configurada. 6. BASE DE CALCULO. INCORRECOES.
Discriminados, na nota fiscal/fatura de prestagdo de servigo, o
valor correspondente aos servigos dos cooperados, ndo ha
reparos a serem feitos na base de cdlculo. 7. ISENCAO. Néo
comprovado o cumprimento dos requisitos legais necessarios
para que a empresa usufrua da isengdo das contribui¢oes
patronais previdencidrias. 8. PERICIA. Indeferido o pedido de
pericia formulado em desacordo com a legislagdo. Prescindivel
a pericia, quando a solicita¢do deixa de indicar os pontos que
pretende sejam esclarecidos, e, sobretudo, quando visa o exame
de documentos que poderiam ter sido juntados por ocasido da
impugnacdo. 9. ACRESCIMOS LEGAIS. Sio devidos os juros e a
multa, sobre o valor origindrio do crédito, ambos de cardter
irrelevavel. 10. SUSPENSAO DA EXIGIBILIDADE. Suspende a
exigibilidade do crédito tributario a apresentagdo de
impugnacgdo tempestiva. O direito de langar o crédito tributario
ndo se confunde com o de exigir a contribui¢do em tela, o qual
80O se inicia ao término da discussdo administrativa, podendo a
decisdo final, a ser proferida na acgdo judicial, relativa a
constitucionalidade da exacdo interferir, posteriormente, no
desfecho a ser dado ao presente processo.

Impugnacgdo Improcedente

Creédito Tributario Mantido

Associagao Comercial e Industrial de Nova Petropolis foi
autuada por haver deixado de informar em documento Guia de
Recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Servi¢o e
Informacées a Previdéncia Social — GFIP, a totalidade dos
fatos geradores de contribui¢oes previdenciarias, ou seja, deixou
de informar os valores pagos a cooperativa de trabalho
UNIMED Nordeste RS, nas competéncias 01/2003 a 12/2006.

Da andlise das faturas anexadas, constata-se ter havido a
discriminag¢do dos valores dos servigcos prestados pelos
cooperados, na medida em que os valores do campo "ACA"
dizem respeito aos materiais e equipamentos utilizados,
enquanto os valores do campo "ACP", correspondem aos
servicos médicos.

As bases de cdlculo indicadas pela empresa como corretas,
correspondem raproximadamenteoa: 30% do valor das faturas.
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Contudo, somente poderia ter sido utilizada a base de cdlculo de
no minimo 30% do valor da fatura de prestagdo de servigo, na
auséncia de discriminagdo na fatura do valor relativo aos
materiais utilizados ou do valor dos servigos prestados pelos
cooperados, o que ndo ocorreu no presente caso.

A eventual incidéncia da nova previsao legal de multa, a ser
considerada nos créditos langados na presente agdo fiscal, que
por forca do disposto na alinea "c", do inciso II, do artigo 106
do CTN, deve seguir a previsdo legal contida no artigo 35-A da
Lei n° 8212/91 incluido pela Medida Provisoria 449, de
03/12/2008, publicada no D.O.U. de 04/12/2008, convertida na
Lei n® 11.941/09, o qual determinou, para a hipotese de
langamento de oficio de contribuigdes, a aplicagdo do disposto
no inciso I, do artigo 44 da Lei n° 9.430/96, qual seja, a
aplicacio da multa de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a
totalidade ou diferenca de imposto ou contribui¢do nos casos
de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de declaragdio
e nos de declaracdo inexata.

No presente momento, ndo ha como a multa ser examinada,
mesmo que de oficio, na medida em que o paragrafo unico do
artigo 57 da Lei n.° 11.941/09 estabelece que o procedimento de
revisdo da multa depende de regulamentagcdo a ser
implementada através des ato conjunto a ser exarado pela
Procuradoria-Geral 'da Fazenda Nacional - PGFN e a
Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB.

Contra a decisdo, o recorrente reiterou suas alegacdes na impugnacao; assim
sintetizadas pela decisdo recorrida:

Aduz tratar-se de entidade sem fins lucrativos de cardter
assistencial, atuando no sentido de congregar pessoas fisicas e
Jjuridicas que exercem atividades comerciais, industriais ou de
prestacdo de servigo.

Alega, em preliminar, a nulidade da autuagdo por ter deixado de
observar os requisitos estabelecidos no Decreto n°® 70.235/72,
tendo sido considerado, equivocadamente, como base de calculo,
o valor informado no campo Ato Cooperativo Principal — ACP,
desconsiderando os valores informados no campo "dados
complementares". A imprecisdo e a falta de clareza na descrigdo
dos fatos impossibilita a impugnante a correta identificacdo dos
valores exigidos, acarretando cerceamento do direito de defesa.
A base de calculo utilizada resulta, igualmente, em violagdo ao
principio da legalidade, insculpido no caput do artigo 37 da
Constituicdo Federal - CF, e artigo 142 Cio Codigo Tributario
Nacional - CTN, ao afastar o ato vinculado da lei, e em
exigéncia de tributo ou penalidade tributaria sem lei, conforme
vedado pelo inciso I do 150 da CF. Impée-se assim, a anulagdo
da autuagdo, uma vez que ndo enseja a obriga¢do tributdria,
ferindo o principio do contraditorio e da ampla defesa.



Ainda, em preliminar, aduz terem sido atingidos pela decadéncia
os valores lancados nas competéncias anteriores a 08/2003, a
luz do que prescreve o paragrafo 4° do artigo 150 combinado
com o caput do artigo 173, ambos do CTN. Ademais disso, o
Supremo Tribunal Federal - STF, através da Sumula Vinculante
n° 08/2008, declarou inconstitucionais os artigos 45 e 46 da Lei
n® 8.212/91 e o paragrafo unico do artigo 5° do Decreto-Lei n°
1.569/77

No mérito, alega impossibilidade da incidéncia de contribuigdo
tributo-previdenciaria sobre os servigos prestados por
cooperados, pelo fato de tratar-se a autuada de institui¢do sem
Jins lucrativos, de natureza assistencial, cuja incidéncia
tributaria é vedada pela alinea "c", do inciso VI, do artigo 150,
da CF. Entende estar perfeitamente enquadrada nos requisitos
legais previstos para usufruir da imunidade constitucional, pois
trata-se de instituicdo que atua na drea da assisténcia social,
principalmente de promocgdo do setor da industria e comércio,
destinando o eventual resultado para a manutengdo e
desenvolvimento de seus objetivos, conforme comprovam os
documentos em anexo. Afirma que ao longo de mais de 20 anos,
vem utilizando-se do beneficio fiscal da imunidade, mesmo antes
do disciplinamento da matéria atraves da alinea "c", do inciso
VI do artigo 150, combinado com o paragrafo 7° do artigo 195,
ambos da CF, os quais exigem o cumprimento dos requisitos do
artigo 14 do CIN. Aduz a necessidade de previsio em Lei
Complementar dos requisitos legais sobre a matéria da
imunidade.

Ressalta a posi¢do dos Tribunais pela ndo incidéncia de tributos
sobre o patriménio, a renda e os servigos da entidade de
assisténcia social que desempenhe fungoes supletivas do Estado
e pela imunidade sobre as receitas obtidas por estas entidades,
quando revertidas em prol de suas finalidades (Sumula 724). O
Superior Tribunal de Justica - STJ, vem entendendo ser cabivel a
aplicacdo dos requisitos previstos na Lei n° 8.212/91, somente as
fundagoes e associagoes constituidas apos a vigéncia desta Lei,
em razdo de terem adquirido o direito a imunidade em data
anterior a edicdo desta Lei e dos Decretos n° 752/93 e
2.536/98, ao preencherem os requisitos da Lei n°® 3.577/59 e do
Decreto-Lei n° 1.572/77.

Aduz ter reunido todas as condigoes, objetivas e subjetivas, para
o0 gozo da imunidade tributaria, sendo impropria a presungdo da
fiscalizagdo de que a atividade de assisténcia social
desenvolvida pela impugnante ndo estaria ao abrigo da
imunidade tributdria.

Afirma que os documentos anexados comprovam que a
impugnante ¢é tida como entidade beneficente de assisténcia
social, em pleno gozo da imunidade constitucional, o que deve
ser reconhecido pela fiscaliza¢do fazendaria. As conclusoes do
relatorio fiscal sdo unilaterais, sem qualquer dado objetivo que
as ampare, especialmente em rela¢do a natureza dos servigos
prestados pela impugnante. Ndo ha nenhum indicativo de que as
atividades desenvolvidas se caracterizem como sem fins
lucrativos.
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Afirma ser inconstitucional a contribui¢do em tela, em razdo de
ter sido estabelecida por lei ordinaria afrontando a alinea "a" do
inciso Il do artigo 146 da CF.

Entende- estar incorreta a base de cdlculo adotada pela
Jiscalizagdo, com base nos valores informados como Ato
Cooperativo Principal, sendo o correto os valores informados no
campo "dados complementares”. Requer a realiza¢do de pericia
para apura¢do dos valores que entende devidos. Elenca algumas
competéncias com divergéncia de valores.

Aduz que a multa de até 60% sobre os valores das contribuigdes
tidas como devidas, levando em conta as atuais taxas de
inflagdo, configura-se confiscatoria, tendo também incidido,
ilegalmente, a corre¢do monetaria sobre a penalidade cominada,
cuja insubsisténcia vem sendo considerada pela jurisprudéncia,
devendo ensejar a revisdo dos cdlculos.

Indevidos também os juros aplicados sobre a corregdo
monetaria. Conforme se depreende do artigo 161 do CTN,
somente ocorre a permissdo da cobran¢a simultanea dos juros
(SELIC) com corre¢cdo monetaria e da multa, sem autorizar a
possibilidade da cobranga dos juros sobre a multa, sendo,
portanto, iliquidos os calculos da pega fiscal.

Informa estar suspensa a exigibilidade do crédito tributario, em
razdo da existéncia de decisdo judicial proferida pelo STF, na
Ag¢do Cautelar n° 1.974-5, relativa ao Mandado de Seguranga n°
2000.71.00.024970-5 (1 Vara Federal do Tributaria da Subse¢do
Judiciaria de Porto Alegre/RS) impetrado pelo Centro das
Industrias do Estado do Rio Grande de Sul — CIERGS, do qual
a impugnante ¢ associada desde 30/08/2000.

E mais que:

Considerando os termos da r. decisdo recorrida, convem
observar que embora conste faturas com divergéncia entre os
valores indicados no campo ACP com aqueles indicados no
campo Informagoes Complementares, estes sao aplicaveis, posto
que, ao contrario das conclusoes apontadas pela r. decisdo, o
valor do ACP ndo é composto unicamente pelos servi¢os
médicos, mas também pelos servicos hospitalares, com
atendimentos em hospitais da rede UNIMED, laboratoriais, CDI
UNIMED e plantoes de wurgéncia. Ao revés, os valores
mencionados nos Atos Cooperativos Auxiliares - ACA referem-se
a despesas de terceiros, que ndo compoem a rede UNIMED.

Observa-se ainda que as divergéncias apontadas pela r. decisdo
recorrida  normalmente  sdo constatadas nas  faturas
correspondentes ao valor da mensalidade. Isto porque ¢ nesta
fatura que ocorre a cobranca dos valores das despesas
relacionadas aos servicos médicos, servigos hospitalares,
laboratoriais, plantdes de urgéncia e CDI UNIMED, que estdo
compreendidos na rede UNIMED (ACP), e os servicos de
terceiros (ACA), através da proje¢do do custo operacional.
Desta forma,>em-virtude desses valores ndo corresponderem a



efetiva prestagdo dos servigos, mas ao valor da mensalidade, a
base de cdlculo da contribuicdo tributo-previdenciaria é
apurada na propor¢do de 30% (trinta por cento) do valor
integral da nota fiscal.

Nas demais faturas, em que hd a cobranga das diferengas pela
utiliza¢do dos servigos fora da area de cobertura da UNIMED
NORDESTE RS, o valor indicado a titulo de ACP refere-se
exclusivamente a servicos medicos. Em razdo disto, o valor do
ACP é a propria base de cdlculo da contribuicdo tributo-
previdenciaria.

0 julgamento foi convertido em diligéncia. Informa a fiscalizagdo que:

a) a recorrente ndo juntou aos autos comprovagdo da
irregularidade na apuracgdo da base de célculo, tendo precluido
o direito de fazé-lo;

b) a base de cdlculo considerada pela cooperativa para fins de
retencdo na fonte do imposto de renda coincide com o ato
cooperativo principal;

Em manifestagao sobre o resultado da diligéncia, o recorrente alegou que:

a) ja havia juntado os documentos que comprovam o equivoco na
apuracdo da base de calculo: faturas, planilhas e outros
documentos; €

b) caberia a fiscalizac¢do diligenciar junto a cooperativa.

E o Relatorio.
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Voto

Conselheiro Julio Cesar Vieira Gomes, Relator
Das Preliminares
Sobrestamento de matérias

O lancamento constituiu crédito de contribui¢do sobre os servigos prestados
por intermédio de cooperativa de trabalho médico. Acontece que essa matéria encontra-se em
discussao no STF, tendo sido declarada a repercussao geral da matéria.

Por forca do artigo 62-A, §§1° e 2° do Regimento Interno do CAREF,
aprovado pela Portaria MF n° 256, de 22/06/2009, a matéria objeto de recurso extraordinario
ao STF e por ele sobrestada também devera observar a mesma tramitagdo no CARF até que
julgada definitivamente; do que resultard sua aplicagao neste Conselho, conforme determina o
caput do mesmo artigo:

Art. 62-A. As decisoes definitivas de mérito, proferidas pelo
Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justica
em matéria infraconstitucional, na sistematica prevista pelos
artigos 543-B e 543-C da Lei n° 5.869, de 11 de janeiro de 1973,
Codigo de Processo Civil, deverdo ser reproduzidas pelos
conselheiros no julgamento dos recursos no dmbito do CARF.

$ 1° Ficardo sobrestados os julgamentos dos recursos sempre
que o STF também sobrestar o julgamento dos recursos
extraordinarios da mesma materia, até que seja proferida
decisdo nos termos do art. 543-B.

$ 220 sobrestamento de que trata o § 1° serd feito de oficio pelo
relator ou por provocagdo das partes.

Adverte-se que o sobrestamento ndo prejudica a regular tramitagdo do
processo em relagdo as demais questoes e matérias nele em discussdo, mesmo porque apos a
decisdo definitiva do STF ndo restard aos conselheiros do CARF outra decisdo que ndo seja a
reprodugao do julgamento pela nossa Corte Maior. Assim, o Processo Administrativo Fiscal se
tornara definitivo em relagdo a matéria sobrestada.

Ressalta-se também que o Processo Administrativo Fiscal ¢ regido, dentre
outros, pelos principios da Oficialidade e da Razoabilidade, sendo vedada a autoridade
administrativa sobrestar o andamento do processo quando outra medida menos gravosa atende
igualmente a finalidade da norma.

E certo que, independentemente do entendimento deste conselheiro sobre o
momento em que se dd o sobrestamento da matéria, a Portaria CARF n° 001, de 03/01/2012
condicionou o sobrestamento a declaragdo expressa nesse sentido pelo STF; o que nao ocorreu
no presente caso:



julgamento.

os requisitos dos

Art. 1°. Determinar a observagdo dos procedimentos dispostos
nesta portaria, para realizagcdo do sobrestamento do julgamento
de recursos em tramitacdo no Conselho Administrativo de
Recursos Fiscais - CARF, em processos referentes a matérias de
sua competéncia em que o Supremo Tribunal Federal - STF
tenha determinado o sobrestamento de Recursos Extraordindrios
- RE, até que tenha transitado em julgado a respectiva decisdo,
nos termos do art. 543-B da Lei n° 5.869, de 11 de janeiro de
1973, Cédigo de Processo Civil.

Faragrafo unico. O procedimento de sobrestamento de que trata
0 caput somente sera aplicado a casos em que tiver
comprovadamente sido determinado pelo Supremo Tribunal
Federal - STF o sobrestamento de processos relativos a matéria
recorrida, independentemente da existéncia de repercussdo geral
reconhecida para o caso.

Em razao do exposto, voto pela regular tramitagao do processo e submeto-o a

Procedimentos formais

O procedimento da fiscalizagdo e formalizagdo da autua¢do cumpriram todos

artigos 10 e 11 do Decreto n°® 70.235, de 06/03/72, verbis:

Art. 10. O auto de infragdo serd lavrado por servidor
competente, no local da verificagdo da falta, e contera
obrigatoriamente:

I - a qualificagdo do autuado,

Il - 0 local, a data e a hora da lavratura;

Il - a descrigdo do fato,

1V - a disposi¢do legal infringida e a penalidade aplicavel;

V - a determina¢do da exigéncia e a intimagdo para cumpri-la
ou impugnda-la no prazo de trinta dias;

VI - a assinatura do autuante e a indica¢do de seu cargo ou
fungdo e o numero de matricula.

Art. 11. A notificagdo de langamento serd expedida pelo orgdo
que administra o tributo e conterd obrigatoriamente:

I - a qualificagdo do notificado,

1I - o valor do crédito tributario e o prazo para recolhimento ou
impugnagao,

Il - a disposicdo legal infringida, se for o caso;

1V - a assinatura do chefe do orgdo expedidor ou de outro
servidor autorizado e a indica¢do de seu cargo ou fung¢do e o
numero de matricula.

O recorrente foi devidamente intimado de todos os atos
processuais, assegurando-lhe a oportunidade de exercicio da

10
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atos praticados:

ampla defesa e do contraditorio, nos termos do artigo 23 do
mesmo Decreto:

Art. 23. Far-se-d a intimacdo:

I - pessoal, pelo autor do procedimento ou por agente do orgdo
preparador, na reparticio ou fora dela, provada com a
assinatura do sujeito passivo, seu mandatario ou preposto, ou,
no caso de recusa, com declaragdo escrita de quem o intimar,
(Redacdo dada pela Lei n°9.532, de 10.12.1997)

11 - por via postal, telegrdfica ou por qualquer outro meio ou via,
com prova de recebimento no domicilio tributario eleito pelo
sujeito passivo, (Redagdo dada pela Lei n°9.532, de 10.12.1997)

Il - por edital, quando resultarem improficuos os meios
referidos nos incisos I e Il. (Vide Medida Provisoria n° 232, de
2004)

S2-C4T2
Fl. 224

A decisdo recorrida também atendeu as prescricdes que regem O processo
administrativo fiscal: enfrentou todas as alega¢des do recorrente, com indicagdo precisa dos
fundamentos e se revestiu de todas as formalidades necessdrias. Nao contém, portanto,
qualquer vicio que suscite sua nulidade, passando, inclusive, pelo crivo do Egrégio Superior
Tribunal de Justiga:

Art. 31. A decisdo contera relatorio resumido do processo,
fundamentos legais, conclusdo e ordem de intimagdo, devendo
referir-se, expressamente, a todos os autos de infragdo e
notificagoes de lancamento objeto do processo, bem como as
razoes de defesa suscitadas pelo impugnante contra todas as
exigéncias. (Redagdo dada pela Lei n°8.748, de 9.12.1993).

“PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTARIO. NULIDADE DO
ACORDAO. INEXISTENCIA. CONTRIBUICAO
PREVIDENCIARIA. SERVIDOR PUBLICO INATIVO. JUROS
DE MORA. TERMO INICIAL. SUMULA 188/STJ.

1. Ndo ha nulidade do acorddo quando o Tribunal de origem
resolve a controversia de maneira solida e fundamentada,
apenas ndo adotando a tese do recorrente.

2. O julgador ndo precisa responder a todas as alegacoes das
partes se ja tiver encontrado motivo suficiente para fundamentar
a decisdo, nem esta obrigado a ater-se aos fundamentos por elas
indicados “. (RESP 946.447-RS — Min. Castro Meira — 2 Turma
—DJ 10/09/2007 p.216)

Portanto, em razdo do exposto e nos termos de regras disciplinadoras do
processo administrativo fiscal, ndo se identificam vicios capazes de tornar nulo quaisquer dos

Art. 59. Sdo nulos:

1 - os atos e termos lavrados por pessoa incompetente;



Il - os despachos e decisoes proferidos por autoridade
incompetente ou com preteri¢cdo do direito de defesa.

Imunidade

Quanto a imunidade entendo que assiste razdo a decisdo recorrida. A
recorrente confunde a imunidade genérica disciplinada no artigo 14 do CTN com a imunidade
especial as entidades bencficentes do paragrafo 7° do artigo 195 da Constituigdo Federal, que
depende para seu gozo dos requisitos, a época, no artigo 55 da Lei n° 8.212/91. E ndo trouxe
nos autos qualquer do documento que comprovassem seu direito a imunidade das contribui¢des
previdencidrias. Segue transcri¢ao dos fundamentos no acordao recorrido:

A empresa entende estar ao abrigo da imunidade de que trata o
inciso VI do artigo 150, combinado com o paragrafo 7° do artigo
195, ambos da CF, os quais exigem o cumprimento dos
requisitos do artigo 14 do CITN, haja vista tratar-se de
institui¢do sem fins lucrativos, que atua na darea da assisténcia
social, principalmente de promog¢do do setor da industria e
comercio, destinando o eventual resultado para a manutengdo e
desenvolvimento de seus objetivos. Aduz que os requisitos da
imunidade devem ser tratados por Lei Complementar, ndo
estando sujeita aos requisitos previstos na Lei n® 8.212/91.

A iseng¢do de que trata o paragrafo 7° do artigo 195 da CF
encontra-se sujeita ao regramento contido no artigo 55 da Lei n°
8.212/91, que estabelece as entidades beneficentes de assisténcia
social, para que possam usufruir de seus beneficios, o dever de
satisfazer os requisitos previstos em seus incisos I a V. A
impugnante ndo comprova o cumprimento destes requisitos, nem
mesmo ter protocolizado requerimento para a sua concessdo,
conforme determina o paragrafo 1° do artigo 55 da Lei n°
8.212/91.

Decadéncia

Nas sessodes plenarias dos dias 11 e 12/06/2008, respectivamente, 0 Supremo
Tribunal Federal - STF, por unanimidade, declarou inconstitucionais os artigos 45 e 46 da Lei
n° 8.212, de 24/07/91 e editou a Sumula Vinculante n°® 08. Seguem transcrigdes:

Parte final do voto proferido pelo Exmo Senhor Ministro Gilmar
Mendes, Relator:

o

Resultam inconstitucionais, portanto, os artigos 45 e 46 da Lei n
8.212/91 e o paragrafo unico do art.5° do Decreto-lei n
1.569/77, que versando sobre normas gerais de Direito
Tributario, invadiram conteudo material sob a reserva
constitucional de lei complementar.

o

Sendo inconstitucionais os dispositivos, mantémse higida a
legislacao anterior, com seus prazos qiiinqiienais de prescri¢do e
decadéncia e regras de fluéncia, que ndo acolhem a hipotese de
suspensdo da prescrigdo durante o arquivamento administrativo
das execugoes de pequeno valor, o que equivale a assentar que,
como os demais tributos, as contribui¢oes de Seguridade Social
sujeitam-se, entre outros, aos artigos 150, § 4°, 173 e 174 do
CTN.

12
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Diante do exposto, conhego dos Recursos Extraordinarios e lhes
nego  provimento, para  confirmar a  proclamada
inconstitucionalidade dos arts. 45 e 46 da Lei 8.212/91, por
violagdo do art. 146, I, b, da Constituicdo, e do pardgrafo
unico do art. 5° do Decreto-lei n°® 1.569/77, frente ao § 1°do art.
16 da Constituicdo de 1967, com a redacdo dada pela Emenda
Constitucional 01/69.

E como voto.
Sumula Vinculante n° 08:

“Sdo inconstitucionais os pardagrafo unico do artigo 5° do
Decreto-lei 1569/77 e os artigos 45 e 46 da Lei 8.212/91, que
tratam de prescricdo e decadéncia de crédito tributario”.

Os efeitos da Sumula Vinculante sdo previstos no artigo 103-A da
Constitui¢ao Federal, regulamentado pela Lei n° 11.417, de 19/12/2006, in verbis:

Art. 103-A. O Supremo Tribunal Federal podera, de oficio ou
por provocag¢do, mediante decisdo de dois tercos dos seus
membros, apos reiteradas decisoes sobre matéria constitucional,
aprovar sumula que, a partir de sua publicagdo na imprensa
oficial, terd efeito vinculante em relacdo aos demais orgdos do
Poder Judiciario e a administracdo publica direta e indireta, nas
esferas federal, estadual e municipal, bem como proceder a sua
revisdo ou cancelamento, na forma estabelecida em lei. (Incluido
pela Emenda Constitucional n° 45, de 2004).

Lein®11.417, de 19/12/2006:

Regulamenta o art. 103-A da Constitui¢do Federal e altera a Lei
n® 9.784, de 29 de janeiro de 1999, disciplinando a edi¢cdo, a
revisdo e o cancelamento de enunciado de sumula vinculante
pelo Supremo Tribunal Federal, e da outras providéncias.

Art. 2° O Supremo Tribunal Federal poderd, de oficio ou por
provocagdo, apos  reiteradas  decisoes  sobre  matéria
constitucional, editar enunciado de sumula que, a partir de sua
publicac¢do na imprensa oficial, terd efeito vinculante em relagdo
aos demais orgdos do Poder Judicidrio e a administragdo
publica direta e indireta, nas esferas federal, estadual e
municipal, bem como proceder a sua revisdo ou cancelamento,
na forma prevista nesta Lei.

§ 1% O enunciado da sumula terd por objeto a validade, a
interpretagdo e a eficacia de normas determinadas, acerca das
quais haja, entre orgdos judiciarios ou entre esses e a
administragdo publica, controvérsia atual que acarrete grave
inseguranga juridica e relevante multiplicagdo de processos
sobre idéntica questdo.

Como se constata, a partir da publica¢do na imprensa oficial, todos os 6rgaos
judiciais e administrativos ficam obrigados a acatarem a Stimula Vinculante. Afastado por

13



inconstitucionalidade o artigo 45 da Lei n° 8.212/91, resta verificar qual regra de decadéncia
prevista no Codigo Tributario Nacional - CTN se aplicar ao caso concreto.

O Superior Tribunal de Justica firmou entendimento no sentido da
imprescindibilidade de pagamento parcial do tributo para que seja aplicada a regra decadencial
do artigo 150, §4° do CTN; caso contrario, aplica-se o artigo 173, I do CTN que transfere o
termo a quo de contagem para o exercicio seguinte aquele em que o crédito poderia ter sido
constituido. Também atribuin status de repetitivos a todos os processos que se encontram
tramitando sobre a matcria. E, por forca do artigo 62-A do Regimento Interno do CARF,

aprovado pela Portaria MF n° 256, de 22/06/2009, a decisdo deve ser reproduzida nas turmas
deste Conselho.

Art. 62-A. As decisoes definitivas de mérito, proferidas pelo
Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justica
em matéria infraconstitucional, na sistematica prevista pelos
artigos 543-B e 543-C da Lei n° 5.869, de 11 de janeiro de 1973,
Codigo de Processo Civil, deverdo ser reproduzidas pelos
conselheiros no julgamento dos recursos no dmbito do CARF.

Considerando o presente caso, deve ser aplicada a regra do artigo 173, I do
CTN. Trata-se de descumprimento de obrigacao acessoria e, portanto, lancamento de oficio da
multa correspondente ao auto-de-infracao.

No mérito

Alega a recorrente inconstitucionalidade da contribui¢do sobre a contratagdo
de servicos por intermédio de cooperativa de trabalho; entretanto, a regra no artigo 26-A do
Decreto n°® 70.235/72 restringe a atuacdo do 6rgdo administrativo no sentido de afastar
dispositivo legal vigente:

Art. 26-A. No dmbito do processo administrativo fiscal, fica
vedado aos orgdos de julgamento afastar a aplicagdo ou deixar
de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob
fundamento de inconstitucionalidade.

A contribui¢do esta prevista no artigo 22, IV da Lei n°® 8.212/1991, com
redacdo conferida pela Lein © 9.876/1999:

Art.22. A contribuigdo a cargo da empresa, destinada a
Seguridade Social, aléem do disposto no art. 23, é de:

()

1V - quinze por cento sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura
de prestagdo de servigos, relativamente a servigos que lhe sdo
prestados por cooperados por intermédio de cooperativas de
trabalho. (Inciso acrescentado pela Lei n°9.876, de 26/11/99)

Quanto a impropriedade da base de calculo considerada pela fiscalizacao,
entendo que ndo assiste razdo a recorrente. Defende que no campo ACP sdo incluidos entre
outros os custos hospitalares e ambulatoriais e que o correto seria adotar como base o valor
discriminado no campo “Informac¢des Complementares”.

No presente caso, nao houve discriminagdo no contrato das parcelas

correspondentes aos servigos propriamente ditos e os demais custos, mas se definiu como ACP
— ato cooperativo principal a remuneracao dos servicos médicos e ACA os demais custos. Nas
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notas fiscais/faturas se pode identificar cada uma das parcelas que resultam o valor total. Ainda
que em algumas faturas, no campo “Dados Complementares”, sejam indicados outros valores
correspondentes a base de calculo da contribui¢do, em muitas das faturas os valores no campo
ACP — ato cooperativo principal coincidem com os valores indicados como base de calculo.

O artigo 291 da Instrugdo Normativa MPS/SRP n° 03/2005 bem como os atos
normativos quc o precederam estabelecem um limite minimo de base de célculo da
contribuigdo quando ndo houver discriminagdo na nota fiscal:

Art. 291. Nas atividades da area de saude, para o calculo da
contribuicdo de quinze por cento devida pela empresa
contratante de servigos de cooperados intermediados por
cooperativa de trabalho, as peculiaridades da cobertura do
contrato definirdo a base de calculo, observados os seguintes
critérios:

I — nos contratos coletivos para pagamento por valor
predeterminado, quando os servigos prestados pelos cooperados
ou por demais pessoas fisicas ou juridicas ou quando os
'materiais fornecidos ndo estiverem discriminados na nota fiscal
ou fatura, a base de calculo ndo podera ser:

a) inferior a trinta por cento do valor bruto da nota fiscal ou da
fatura, quando se referir a contrato de grande risco ou de risco
global, sendo este o que assegura atendimento completo, em
consultorio ou em hospital, inclusive exames complementares ou
transporte especial;

()

Outro fato importante ¢ que a retengdo do imposto de renda na fonte, de fato,
teve o valor langado no campo ACP como base de calculo:

Lein®8.541, de 23/12/92:

Art. 45. Estdo sujeitas a incidéncia do Imposto de Renda na
fonte, a aliquota de 1,5%, as importancias pagas ou creditadas
por pessoas juridicas a cooperativas de trabalho, associag¢oes de
profissionais ou assemelhadas, relativas a servigos pessoais que
lhes forem prestados por associados destas ou colocados a
disposicdo.(Redagdo dada pela Lei n° 8.981, de 1995)

$ 1° O imposto retido sera compensado pelas cooperativas de
trabalho, associagoes ou assemelhadas com o imposto retido por
ocasido do pagamento dos rendimentos aos associados.(Redag¢ado
dada pela Lei n° 8.981, de 1995)

§ 2° O imposto retido na forma deste artigo podera ser objeto de

pedido de restitui¢do, desde que a cooperativa, associag¢do ou
assemelhada comprove, relativamente a cada ano-calenddrio, a
impossibilidade de sua compensag¢do, na forma e condi¢oes
definidas em ato normativo do Ministro da Fazenda.(Redagdo
dada pela Lei n° 8.981, de 1995)



Por tudo, deve ser considerada como base de célculo o valor langado no
campo ACP.

Multa aplicada

E direito da recorrente a retroatividade benéfica prevista no artigo 106 do
Codigo Tributario Nacional e em face da regra trazida pelo artigo 26 da Lei n° 11.941, de
27/05/2009 que introduziu na Lei n°® 8.212, de 24/07/1991 o artigo 32-A. Passo, entdo, ao seu
exame, sobretudo para explicar porque ndo deve ser aplicada ao caso a regra no artigo 44 da
Lei n° 9.430/1996. Segunem transcrigoes:

4rt.26. A Lei n® 8.212, de 1991, passa a vigorar com as seguintes
alteracoes:

Art. 32-A. O contribuinte que deixar de apresentar a declaragao
de que trata o inciso IV do caput do art. 32 desta Lei no prazo
fixado ou que a apresentar com incorre¢des ou omissoes serd
intimado a apresenta-la ou a prestar esclarecimentos e sujeitar-
se-a as seguintes multas:

I — de R$ 20,00 (vinte reais) para cada grupo de 10 (dez)
informagoes incorretas ou omitidas, e

Il — de 2% (dois por cento) ao més-calenddrio ou fragdo,
incidentes sobre o montante das contribui¢oes informadas, ainda
que integralmente pagas, no caso de falta de entrega da
declaragdo ou entrega apos o prazo, limitada a 20% (vinte por
cento), observado o disposto no § 3* deste artigo.

§ 1° Para efeito de aplicagdo da multa prevista no inciso II do
caput deste artigo, serd considerado como termo inicial o dia
seguinte ao término do prazo fixado para entrega da declaragdo
e como termo final a data da efetiva entrega ou, no caso de ndo-
apresentagdo, a data da lavratura do auto de infra¢do ou da
notificagdo de langamento.

§ 2% Observado o disposto no § 3% deste artigo, as multas serdo
reduzidas:

1 — a metade, quando a declaragdo for apresentada apos o prazo,
mas antes de qualquer procedimento de oficio; ou Il — a 75%
(setenta e cinco por cento), se houver apresentacdo da
declaragdo no prazo fixado em intimagdo.

§ 3% A multa minima a ser aplicada serd de:

I — R§ 200,00 (duzentos reais), tratando-se de omissdo de
declaragdo sem ocorréncia de fatos geradores de contribui¢do
previdencidria, e

I - R3$ 500,00 (quinhentos reais), nos demais casos.”
Codigo Tributdrio Nacional:

Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito:
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I - em qualquer caso, quando seja expressamente interpretativa,
excluida a aplica¢do de penalidade a infragdo dos dispositivos
interpretados;

11 - tratando-se de ato ndo definitivamente julgado:
a) quando deixe de defini-lo como infra¢do;

b) quando deixe de trata-lo como contrario a qualquer exigéncia
de a¢do ou omissdo, desde que ndo tenha sido fraudulento e ndo
tenha implicado em falta de pagamento de tributo;

¢) quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista na
lei vigente ao tempo da sua pratica.”

Podemos identificar nas regras do artigo 32-A os seguintes elementos:

a) ¢ regra aplicavel a uma unica espécie de declaragdo,
dentre tantas outras existentes (DCTF, DCOMP, DIRF
etc): a Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do
Tempo de Servico e Informagdes a Previdéncia Social —
GFIP;

b) ¢ possibilitado ao sujeito passivo entregar a declaragao
apos o prazo legal, corrigi-la ou suprir omissdes antes de
algum procedimento de oficio que resultaria em
autuacao;

c) regras distintas para a aplicacdo da multa nos casos de
falta de entrega/entrega apds o prazo legal e nos casos de
informacdes incorretas/omitidas; sendo no primeiro caso,
limitada a vinte por cento da contribuigao;

d) desvinculagdo da obrigagdo de prestar declaracdo em
relag@o ao recolhimento da contribuicdo previdenciaria;
e) reducdes da multa considerando ter sido a correcao da

falta ou supressdo da omissdo antes ou apds o prazo
fixado em intimacao; e
f) fixacdo de valores minimos de multa.

Inicialmente, esclarece-se que a mesma lei revogou as regras anteriores que
tratavam da aplicacdo da multa considerando cem por cento do valor devido limitado de acordo
com o numero de segurados da empresa:

Art. 79. Ficam revogados:

I—0s§§1°e3°a8°do art. 32, 0 art. 34, os §S 1°a 4°do art. 35,
0os §§ 1°e 2°do art. 37, os arts. 38 e 41, 0 § 8°do art. 47, 0 § 2°
do art. 49, o pardgrafo unico do art. 52, o inciso Il do caput do
art. 80, o art. 81, os §§ 1° 2° 3° 5% 6°e 7°do art. 89 e o
paragrafo unico do art. 93 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de
1991;



Para inicio de trabalho, como de costume, deve-se examinar a natureza da
multa aplicada com relagao a GFIP, sejam nos casos de “falta de entrega da declaragdo ou
entrega apos o prazo’’ ou “informagoes incorretas ou omitidas”.

No inciso Il do artigo 32-A em comento o legislador manteve a
desvinculagdo que j& havia entre as obrigacdes do sujeito passivo: acessoOria, quanto a
declaragao em GFIP e principal, quanto ao pagamento da contribuicao previdenciaria devida:

Il — de 2% (dois por cento) ao més-calenddrio ou fragdo,
incidentes sobre o montante das contribui¢oes informadas, ainda
que integralmente pagas, no caso de falta de entrega da
declaragdo ou entrega apos o prazo, limitada a 20% (vinte por
cento), observado o disposto no § 3% deste artigo.

Portanto, temos que o sujeito passivo, ainda que tenha efetuado o pagamento
de cem por cento das contribui¢des previdencidrias, estard sujeito a multa de que trata o
dispositivo. Comparando-se com o artigo 44 da Lei n° 9.430, de 27/12/1996, que trata das
multas quando do langamento de oficio dos tributos federais, vejo que as regras estdo em outro
sentido. As multas nele previstas incidem em razao da falta de pagamento ou, quando sujeito a
declaragdo, pela falta ou inexatidao da declaragdo, aplicando-se apenas ao valor que nao foi
declarado e nem pago. Ao declarado e ndo pago ¢ aplicada apenas multa de mora. Melhor
explicando essa diferenca, apresentamos o seguinte exemplo: o sujeito passivo, obrigado ao
pagamento de R$ 100.000,00 apenas declara R$ 80.000,00, embora tenha efetuado o
pagamento/recolhimento integral dos R$ 100.000,00 devidos, qual seria a multa aplicavel?
Somente a prevista no artigo 32-A. E se houvesse pagamento/recolhimento parcial de RS
80.000,00? Incidiria a multa de 75% (considerando a inexisténcia de agravamento) sobre a
diferenca de R$ 20.000,00 e, independentemente disso, a multa do artigo 32-A em relagdo ao
valor ndo declarado. Isto porque a multa de oficio existe como decorréncia da constituicdo do
crédito pelo fisco, isto €, de oficio através do langamento. Caso todo o valor de R$ 100.000,00
houvesse sido declarado, ainda que ndo pagos, a declaracao constituiria o crédito tributario por
confissdo; portanto, sem necessidade de autuacao.

A diferenca reside ai. Quanto & GFIP ndo ha vinculagdo com o pagamento.
Ainda que ndo existam diferencas de contribuigdes previdencidrias a serem pagas, estara o
contribuinte sujeito a multa do artigo 32-A da Lei n° 8.212, de 24/07/1991:

LEI N°9.430, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1996.

Dispoe sobre a legislagdo tributaria federal, as contribui¢oes
para a seguridade social, o processo administrativo de consulta
e da outras providéncias.

Secdo V

Normas sobre o Lancamento de Tributos e Contribuicoes

Multas de Lan¢amento de Oficio

Art.44. Nos casos de lancamento de oficio, serdo aplicadas as
seguintes multas, calculadas sobre a totalidade ou diferenca de
tributo ou contribuicdo:
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I- de setenta e cinco por cento, nos casos de falta de pagamento
ou recolhimento, pagamento ou recolhimento apos o vencimento
do prazo, sem o acréscimo de multa moratoria, de falta de
declaracdo e nos de declaracdo inexata, excetuada a hipotese do
inciso seguinte;

1I- cento e cingiienta por cento, nos casos de evidente intuito de
fraude, definido nos arts. 71, 72 e 73 da Lei n° 4.502, de 30 de
novembro de 1964, independentemente de outras penalidades
administrativas ou criminais cabiveis.

A DCTF tem finalidade exclusivamente fiscal, diferentemente do caso da
nulta prevista no artigo 32-A, em que independentemente do pagamento/recolhimento da
contribuicao previdenciaria, o que se pretende ¢ que, o quanto antes (dai a gradacdo em razao
do decurso do tempo), o sujeito passivo preste as informagdes a Previdéncia Social, sobretudo
os salarios de contribuicao percebidos pelos segurados. Sao essas informacdes que viabilizam a
concessao dos beneficios previdenciarios. Quando o sujeito passivo ¢ intimado para entregar a
GFIP, suprir omissdes ou efetuar correcdes, o fisco ja tem conhecimento da infragdo e,
portanto, ja poderia autua-lo, mas isso ndo resolveria um problema extra-fiscal: as bases de
dados da Previdéncia Social ndo seriam alimentadas com as informacgdes corretas e necessarias
para a concessdo dos beneficios previdenciarios.

Por essas razdes ¢ que nao vejo como se aplicarem as regras do artigo 44 aos
processos instaurados em razdo de infracdes cometidas sobre a GFIP. E no que tange a “falta
de declaragdo e nos de declarag¢do inexata”, parte também do dispositivo, além das razdes ja
expostas, deve-se observar o Principio da Especificidade - a norma especial prevalece sobre a
geral: o artigo 32-A da Lei n® 8.212/1991 traz regra aplicavel especificamente a GFIP, portanto
deve prevalecer sobre as regras no artigo 44 da Lei n° 9.430/1996 que se aplicam a todas as
demais declaracdes a que estdo obrigados os contribuintes e responsdveis tributarios. Pela
mesma razao, também nao se aplica o artigo 43 da mesma lei:

Auto de Infragdo sem Tributo

Art.43.Podera ser formalizada exigéncia de crédito tributdrio
correspondente exclusivamente a multa ou a juros de mora,
isolada ou conjuntamente.

Paragrafo unico. Sobre o crédito constituido na forma deste
artigo, ndo pago no respectivo vencimento, incidirdo juros de
mora, calculados a taxa a que se refere o § 3°do art. 5°, a partir
do primeiro dia do més subseqiiente ao vencimento do prazo até
o més anterior ao do pagamento e de um por cento no més de
pagamento.

Em sintese, para aplicacdo de multas pelas infracdes relacionadas a GFIP
devem ser observadas apenas as regras do artigo 32-A da Lei n° 8.212/1991 que regulam
exaustivamente a matéria. E irrelevante para tanto se houve ou ndo pagamento/recolhimento e,
nos casos que tenha sido lavrada NFLD (periodo em que ndo era a GFIP suficiente para a
constituicao do crédito nela declarado), qual tenha sido o valor nela langado.

E, aproveitando para tratar também dessas NFLD lavradas anteriormente a
Lei n° 11.941, de 27/05/2009, nao vejo como lhes aplicar o artigo 35-A, que fez com que se
estendesse as contribuicdes previdencidrias, a partir de entdo, o artigo 44 da Lei n°® 9.430/1996,
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pois haveria retroatividade maléfica, o que ¢ vedado; nem tampouco a nova redagdo do artigo
35. Os dispositivos legais ndo sao interpretados em fragmentos, mas dentro de um conjunto que
lhe dé unidade e sentido. As disposi¢des gerais nos artigos 44 e 61 s@o apenas partes do sistema
de cobranca de tributos instaurado pela Lei n° 9.430/1996. Quando da falta de
pagamento/recolhimento de tributos sdo cobradas, além do principal e juros moratdrios, valores
relativos as penalidades pecuniarias, que podem ser a multa de mora, quando embora a
destempo tenha o sujeito passivo realizado o pagamento/recolhimento antes do procedimento
de oficio, ou a multa de eiicio, quando realizado o langamento para a constituicdo do crédito.
Essas duas espécics sdo excludentes entre si. Essa ¢ a sistemdtica adotada pela lei. As
penalidades pecuniarias incluidas nos lancamentos ja realizados antes da Lei n° 11.941, de
27/05/2009 sac, por essa nova sistematica aplicdvel as contribuicdes previdencidrias,
conceituzimente inulta de oficio ¢ pela sistematica anterior multa de mora. Do que resulta
uma conclusdo inevitdvel: independentemente do nome atribuido, a multa de mora cobrada nos
langamentos anteriores a Lei n°® 11.941, de 27/05/2009 nao ¢ a mesma da multa de mora
prevista no artigo 61 da Lei n° 9.430/1996. Esta somente tem sentido para os tributos
recolhidos a destempo, mas espontaneamente, sem procedimento de oficio. Seguem
transcrigoes:

Art.35.0s débitos com a Unido decorrentes das contribuicoes
sociais previstas nas alineas “a”, “b” e “c” do paragrafo unico
do art. 11, das contribuicéoes instituidas a titulo de substituicdo e
das contribuicoes devidas a terceiros, assim entendidas outras
entidades e fundos, ndo pagos nos prazos previstos em
legislagdo, serdo acrescidos de multa de mora e juros de mora,

nos termos do art. 61 da Lei n® 9.430, de 1996.

Art.35-A.Nos casos de langamento de oficio relativos as
contribuigoes referidas no art. 35, aplica-se o disposto no art. 44
da Lei n® 9.430, de 1996.

Secao IV
Acréscimos Moratorios Multas e Juros

Art.61.0s débitos para com a Unido, decorrentes de tributos e
contribui¢oes administrados pela Secretaria da Receita Federal,
cujos fatos geradores ocorrerem a partir de 1° de janeiro de
1997, ndo pagos nos prazos previstos na legislacdo especifica,
serdo acrescidos de multa de mora, calculada a taxa de trinta e
trés centésimos por cento, por dia de atraso.

$1° A multa de que trata este artigo serd calculada a partir do
primeiro dia subseqiiente ao do vencimento do prazo previsto
para o pagamento do tributo ou da contribuicdo até o dia em que
ocorrer o seu pagamento.

$2° O percentual de multa a ser aplicado fica limitado a vinte
por cento.

Redacgdo anterior do artigo 35:

Art. 35. Sobre as contribuicoes sociais em atraso, arrecadadas
pelo INSS, incidira multa de mora, que ndo podera ser relevada,
nos seguintes termos.

1 - para pagamento, apos o vencimento de obrigacdo ndo
incluida em notificagdo fiscal de lancamento:
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a) oito por cento, dentro do més de vencimento da obriga¢do,
b) quatorze por cento, no més seguinte;

c) vinte por cento, a partir do segundo més seguinte ao do
encimento da obrigagdo,

1I - para pagamento de créditos incluidos em notifica¢do fiscal
de lancamento:

a) vinte e quatro por cento, em até quinze dias do recebimento
da notificagdo,

b) trinta por cento, apos o décimo quinto dia do recebimento da
notificagdo,

¢) quarenta por cento, apos apresenta¢do de recurso desde que
antecedido de defesa, sendo ambos tempestivos, até quinze dias
da ciéncia da decisdo do Conselho de Recursos da Previdéncia
Social - CRPS;

d) cingiienta por cento, apos o décimo quinto dia da ciéncia da
decisdo do Conselho de Recursos da Previdéncia Social - CRPS,
enquanto ndo inscrito em Divida Ativa;

Retomando os autos de infracdo de GFIP lavrados anteriormente a Lei n°
11.941, de 27/05/2009, hd um caso que parece ser o mais controvertido: o sujeito passivo
deixou de realizar o pagamento das contribui¢cdes previdenciarias (para tanto foi lavrada a
NFLD) e também de declarar os salarios de contribuicdo em GFIP (lavrado AI). Qual o
tratamento do fisco? Por tudo que ja foi apresentado, ndo vejo como bis in idem que seja
mantida na NFLD a multa que estd nela sendo cobrada (ela decorre do falta de pagamento, mas
ndo pode retroagir o artigo 44 por lhe ser mais prejudicial), sem prejuizo da multa no Al pela
falta de declaragdo/omissao de fatos geradores (penalidade por infragdo de obrigacdo acessoria
ou instrumental para a concessdo de beneficios previdenciarios). Cada uma das multas
possuem motivos e finalidades proprias que ndo se confundem, portanto inibem a sua
unificacao sob pretexto do bis in idem.

Agora, temos que o valor da multa no Al deve ser reduzido para ajusta-lo as
novas regras mais benéficas trazidas pelo artigo 32-A da Lei n° 8.212/1991. Nada mais que a
aplicacdo do artigo 106, inciso II, alinea “c” do CTN:

Codigo Tributdrio Nacional:

Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito.

I - tratando-se de ato ndo definitivamente julgado:
a) quando deixe de defini-lo como infra¢do;

b) quando deixe de trata-lo como contrario a qualquer exigéncia
de a¢do ou omissdo, desde que ndo tenha sido fraudulento e ndo
tenha implicado em falta de pagamento de tributo,
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¢) quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista
na lei vigente ao tempo da sua prdtica.”

De fato, nelas ha limites inferiores. No caso da falta de entrega da GFIP, a
multa ndo pode exceder a 20% da contribui¢do previdenciaria e, no de omissao, R$ 20,00 a
cada grupo de dez ocorréncias:

Art. 32-4.(..):

I - de R$ 20,00 (vinte reais) para cada grupo de 10 (dez)
formacoes incorretas ou omitidas, e

Il — de 2% (dois por cento) ao més-calenddrio ou fragdo,
incidentes sobre o montante das contribui¢oes informadas, ainda
que integralmente pagas, no caso de falta de entrega da
declaragdo ou entrega apos o prazo, limitada a 20% (vinte por
cento), observado o disposto no § 3* deste artigo.

§ 1% Para efeito de aplicagdo da multa prevista no inciso II do
caput deste artigo, sera considerado como termo inicial o dia
seguinte ao termino do prazo fixado para entrega da declaragdo
e como termo final a data da efetiva entrega ou, no caso de ndo-
apresentacdo, a data da lavratura do auto de infra¢do ou da
notificagdo de lancamento.

Certamente, nos eventuais casos em a multa contida no auto-de-infracdo ¢
inferior a que seria aplicada pelas novas regras (por exemplo, quando a empresa possui
pouquissimos segurados, j& que a multa era proporcional ao numero de segurados), ndo ha
como se falar em retroatividade.

Outra questao a ser examinada ¢ a possibilidade de aplicacao do §2° do artigo
32-A:

§ 2° Observado o disposto no § 3% deste artigo, as multas serdo
reduzidas:

1— a metade, quando a declaragdo for apresentada apos o prazo,
mas antes de qualquer procedimento de oficio, ou

Il — a 75% (setenta e cinco por cento), se houver apresentagdo
da declaragdo no prazo fixado em intimagdo.

Deve ser esclarecido que o prazo a que se refere o dispositivo ¢ aquele fixado
na intimagao para que o sujeito passivo corrija a falta. Essa possibilidade ja existia antes da Lei
n° 11.941, de 27/05/2009. Os artigos 291 e 292 que vigeram até sua revogacao pelo Decreto n°
6.727, de 12/01/2009 ja traziam a relevacao e a atenuagdo no caso de correcao da infragdo.

E nos processos ainda pendentes de julgamento neste Conselho, os sujeitos
passivos autuados, embora pudessem fazé-lo, ndo corrigiram a falta no prazo de impugnagao;
do que resultaria a reducdo de 50% da multa ou mesmo seu cancelamento. Entendo, portanto,
desnecessaria nova intimagao para a corre¢ao da falta, oportunidade ja oferecida, mas que nao
interessou ao autuado. Resulta dai que nao retroagem as redugdes no §2°:

Art.291.Constitui  circunstancia atenuante da penalidade

aplicada ter o infrator corrigido a falta até o termo final do
prazo para impugnagao.
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$1°A multa sera relevada se o infrator formular pedido e corrigir
a falta, dentro do prazo de impugnacdo, ainda que ndo
contestada a infragdo, desde que seja o infrator primario e ndo
tenha ocorrido nenhuma circunstancia agravante.

CAPITULO VI - DA GRADACAO DAS MULTAS

Art.292. As multas serdo aplicadas da seguinte forma:

V - na ocorréncia da circunstancia atenuante no art. 291, a
multa sera atenuada em cingiienta por cento.

Retornando a aplicacdo do artigo 32-A da Lei n° 8.212, de 24/07/1991,
devem ser comparadas as duas multas, a aplicada pela fiscalizagdo com a prevista no artigo 32-
A da Lein® 8.212, de 24/07/1991, prevalecendo a menor.

Por tudo, voto pelo provimento parcial do recurso nos termos do paragrafo
anterior.

E como voto.

Julio Cesar Vieira Gomes
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